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D t. M ~ r ,. ·C e. t c' tJ e · 1• a 
J\d•or,alo 

Exmos. Srs. Presidente e damais Membros do Conselho Nacional 
~ 

do 'l'ra balho : 

• 
I 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
e//P. _ _J__:_/.:.....:::.!J~fl~~';....;::/) __ 

Em_!L_de fY~,~~t;:?w de 19_ 

Por seu procurador e advogado, abaixo assinado, IBAN

CISCO INAC!O BOMFIM, brasileiro, casado, residente á rua Soter 

de ~aujo, 12, em Santos, no Estado de sáo ~aulo, vem á presen

ça de vv. ~xas. expór e requerer o seguinte: 

Q.ue em março de 1922 ingressou, como empregado, :.LB. 
I 

1he City or ~antos l~rovements Co. ~td, logar que exerceu se-

guidamente durante mais de dez anos; 

~~~~· Q.ue, procurando cumprir rigorosamente com os seus de

veres, roi sempre tido como um auxiliar zeloso e digno da admi

raçao de seus superiores; 

TEROE O: Q.ue, vitorioso o movimento revolucionario de outu-

a bro de 1930, conseguiram os empregados na rererida empresa 

objetivar a idéa que ba muito os alentava, isto é, rundaram 

uma associaçáo de classe, hoje com o nome de Sindicáto dos Em

pregados em Serviços de Malhoramentos da Cidade de Santos, ten

do sido o su~licante eleito ~ara o logar de secretario; 

• Q.ue, desde entao, começou a sorrer inumeras ~ersegui-

çoês, começando por ser rebaixado de categoría, pois de ris-
,. -cal que era ~assou a condutor, diminuiçao essa tornada sem 

e~eito nove dias de~ois, graças á intervençáo amistosa dos srs. 

Delegado ~gional de ~olicia e dr. Severino de Sousa, represen-
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•• 

• 

tanta do Governo Revolucionaria em s.antos; 

Que, a volta ao seu logar, no entretanto, irritou 

:prof'Undamen te o gerente da Companhia , Mr. Bernardo Browne , 

:principalmente :porque continuava a nao admitir que os empre

gados na City fizessem :parte de qualquer associaçao de classe; 

Que, logo a seguir, 21 de janeiro de 1931, foi cha-
, 

mado a :presença do mencionado gerente, :para ouvir, como ou-

viu, censuras e ataques :pelo unico fato de nao querer aban

donar o seu sindicáto; 

• • 
, 

Que, :permanecendo firme em suas ideas, mais se avo-

lumaram as :perseguiçoes, a :ponto de ser provocado e agredido 

:por um com:panheiro de serviço, a mandado da companhia, fato 

esse que serviu de :pretexto :para a sua demissao, em 19 de 

abril de 1932, como :para um monstruoso :processo crime, como 

tudo fazem certo os documentos que esta acompanham; 
, , 

~ue, embora nao :possua o suplicante um documento :pe-

lo qual :possa diretamente :provar o seu tempo de casa superior 
-a dez anos, a certidao sob n. 2, da :petiçao inicial da açao 

de consignaçao qu~ lhe foi movida :pela City, demonstra :posi

tivamente esse mesmo tempo (vide item 20). Fosse o seu tempo 
-inferior a dez anos e certamente a empresa nao citaria o art. 

54 do dec. 20.465, de 1 de outubro de 1931. Fosse inferior a 
- - ~ dez anos, nao usaria ainda da referida açao de consignaçao 

•PARA LIBERTAR-SE DA OBRIGAÇÃO E OBTER A NEOESSARIA QUITAÇÃo 

LEGAL• (vide 40 i tem). Assim agindo, entendeu a empresa que o 

suplicante ficaria conformado e seduzido com a generosidade 

de seis mezes de ordenado : ••• 

Deante do exposto, :pois, nao tendo :praticado falta 

grave nem :precído á sua demissao inquerito administrativo, é 

esta para requerer a vv. Exas •. as necessarias providencias no 

sentido de se·r o suplicante readmitido em seu logar, condenan

do mais a lhe City of Santos. Im:provements Co Ltd. a lhe :pagar 
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D~.Ma• e 
Advoga o 

todos os seus vencimentos em atrazo e enquanto :permaneça 

afastado de seu em:prego • 

a 

.Nestes· termos, ouvido o dr. Proo.r., 
F. deferimento. 

Bio de Janeiro, 25 de setembro de 1933 

~ a ·~ 
(llayr 7arque1if. ~Vlí, / 

Isento de selo, ~-vi do dec. 20.465, de 1-10-931. 



Livro n. 4 5 . fls. 34 • 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Primeiro Traslado 

l .. nto de aello em virtude do 
art. 15 n. 9 do Dec. n, 3564 
de 22 de Janeiro de 1900, 

COMARCA DE SANTOS 

e.o Tabellião: MICHEL ALCA 
Cartorio - RUA 15 DE NOVEMBRO, 22 e 24 - ~hones { Cent., 986 

, 2507 

~rocuração bastante que faz b1 wr c r se IGJl.nGIO BCr :b,IM . 

SAIBAM QUANTOS ESTE PUBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO BASTANTE VIREM, que 

no anno do nascimento de NOSSO SENHOR JESUS CHRlSTO de mil novecentos e tr int e t r eis 
aos trt:ze (13) .- . - .... . - dias do mez de SeLE:: m br 'J • - • - • -· • - nesta cidade de --. 

o 
Santos, Estado de Sito Paulo, dos Estados Unidos do Brasil, em meu cartorio, perante mim Tabelhão, compa-

rece como outorgat~te Fr· ncisco Ign· ci ') '1'Jrn1'im , br. si1eiro , c· s .. 
do, rr:.siuente nE.s L• c i .•de ' ru· S~Jtt r de ...,.r uj'J nQ 12 

b.O o ._ 

E 
~ ....... 

reconhecido pel proprio pelas duas testemunhas abaixo assignadas, do que dou fé, ·ê 
perante as quaes por ell foi dito que, por este publico instrumento, nomeava e constitui a seu bastante 

procurador D CÍ<.. U.S J Í J ú.6 J .. lE:Ít'J OU 'Jl U.e C')fiJ c.SL Se atf)r8 -
S61lt· r t:: precis:.> rJr, c;,~') ar . M<~~yr Cerqueir , or sileir~J , c_s -
ao, C'JW e:_crit:ai'J ;,' ru ~'Ju.cig"J .;,)ilv , 11, 1Q ·nu .r , · quem 
C'Jllle.r& Ot:J a· is mvl'Js, r is E:. ilimit u.oc.. L 'X.cres, e eci 1-
ment€ v r Jr:.Ht.JV6r ueles· a~lE:. , JUtJrL· .. te, Jer nte o CJnse-
lhJ r .. ci.~n l d'J l'r o ltl'J, Del/ rt·merJt'J r ci')n·l d'J ..t.'r· b·1ho 'JU 

ind· per nte J er . ~~ini str'J U'J .J.r·.lb·ln'J , _-:;dend'J, l,·r· iss:J , 
requerer t. · ssin4ilr tud'J J l1ue se t'Jrne r,recis'J, C'Jt1y n · ndo 
JS respe}ivos ' .CJcessJs ·1t.. 11n 1 , int.erp')r JE r .cun~Js 1 g ts, 
f'·zendJf t'Jd S .... decl·raÇ'Jt.:f. P.recis E·~ be!ll v')S €US int·rE:EiS€6, 
tuclJ J/ r que ··ssim CJnsig· · su rei n tegr.aÇóàJ J 1Uçíir ue e:xer
ci· n'J "l'e City 'Jf' UantJs Iru_rJvementsCe> . , ,td . ', uest cid· 
de, t;TII'im , C'J.QCede t '):.. JS Je. _ Ju.&r~::s, mesnu 'J.:. ..Jue c · :CE:.Cendo de 
especi·l menç,· ')aqui l!o.~r ç rn "Jmitiuos, [Jaerd::>, m is, f:.Ub ·t· 'be-
1ecG E::S .íi ern yue m c Jl vier . 

o 
1:: 
C'd 
u 
o -
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concede todos os seus poderes, em Direito permittidos, para que em nome de\1 Outorgante como 
se presente foss , possa em juizo ou fóra deJle requerer, allegar, defender todo o seu direito e justiça 
em quaesquer causas ou demandas civeis ou crimes, movidas ou por mover, em que ell Outorgante 
fôr Autor ou Ré , em um ou outro fôro; fazendo citar, offerecer acções, libellos, excepções, 
embargos, suspeições e outros quaesquer artigos; contrariar, produzir, inquerir e reperguntar testemunhas, dar de 
suspeito a quem lh'o fôr, jurar decisoria e suppletoriamente na alma dell Outorgante , e fazer dar taes jura
mentos a quem convier; assistir aos termos de inventa rio e partilhas, com as citações para eJles; assignar autos, reque
rimentos, protestos, contra-protestos e termos, ainda os de confissão, louvação e desistencia; appclar, aggravar ou 
embargar qualquer sen tença ou despacho, e seguir estes recursos até maior alçada; fazer extrahir sentenças, reque
rer a execuç?ío de lias; sequestras; assistir aos actos de conciliação, para os quaes lhe concede poderes ilimitados; 
pedir precatarias; tomar posse; vir com embargos de terceiro senhor e possuidor; juntar documentos e tornai-os 
a receber; variar de acçOes e intentar outras de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores, e 
os substabelecidos em outros, ficando-lhe os mesmos poderes em seu vigor e revogai-os, querendo, ·seguindo 
suas cartas de ordens c avisos particulares, que sendo preciso, serão considerados como parte desl a. E tudo quanto 
assim fôr feito pelo dito sen procurador ou substabelecido promctte haver por valioso e firme reservando para 
sua pessoa toda a nova citação. Assim o disse do que dou fé e me pedi este instrumento que 

lhe li, accei t e assigu . com . s rr.esm· s t,~..st&mu rb s , tu.:) t~rt:...C;E.r.tec' 

m i)rt..s, mino s con1Lcid· s, .JUi domlcili ü .... · ,·u, r.. c ..... c· ldei
r , · j u d n te h oi 1 ít · d J , ~ • c r G v i . .u u , · i c h e 1 "~ l c , t. o e 1 o , su ,; -
·crt;Vi . (~- ) ' ~ DIGCC IGr,..C C' t3ül.b'D .... . LUIZ V1.1. J. ... .-L 'L; ' . .l>t. iliJ.,IC. 

). J<... r.tG E~l· · • ..4.r sl .... d. n· Uê.i t,, E:tr:J • .c:u, 
------ • A t· bel i; o, c:Jr \.: ri, sub -
screvi c [cino E:m vublico o. • .· . 

/Ãf' · ver "' e 
-c_~. :zrs,._~. ~ 

1 

... 

\ 
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IDA ERADO c~os, eerventuario vita+icio do Carta- • 

4 C E R T I F I c o, em virt.ucie .do pedido verbal, 

15 re ssf.l.da, que revendo em meu car torio, os au tos de acção de 

6 sigl!llaçã.o, que THE ..CI-TY Oi- SANTOS IMPROVEMEN TS CO [I?ANY LTD, 

7 ve .!lontra. l'.RANCISCO 1GNAC10 .BOMFIM, delles, á .folhas duas , 

petição , do t e _o r seguinte :- Frei. ta.s G.uima• 8 

9 rã.aa .Junior. ~a.vogado..._ I~stri.ssimo e .Excell entissimo Senhor 

10 Do u tor Juiz- de Di.r.ei.t.o da Vara:- .:Eb..r sau advogado e bastante 

n Proc~do;-,i nf.ra.-aa..al.gnFJ.do (lloctume to numero um, Junto), di.z 

12 "'lh ...cily o..f Santas l.m.pJ:ovementa Company, Ltd" , .eocieclad.-e áno 

13 com .Elactripto..rio á. _ma Quinz.e de No..ve.mbr.o ..nll.mero n.ov..epta. e 

14 e _n.o.Y.fi. _e_ com domicilio J.egal nesta Comarca, que é esta para. e 

15 po e_reque.rer a Vossa E:x:cellencia, o seguinte :~ Primeli'o) --- A 

16 cinco_ do_ _corrente _me.z , cerca da.s dez horas , tml::mlhaYam m um 

17 borui.e_da Supplican.t os .seus empregado .F.ran.ciaco Ignacio l3om• 

18 fitn - Fiscal n\.IUlJU'.o e.ine.oenta e dois - e .Ma.noel ... ...Jereira • .Con 

19 . c_tnr numero. re..ze_n_to.s _e se tenta - quando_,.. por que a tão cie 

20 nos -im.por-tancia, ent-r-aram em J.ue-ta c.o-r.porai:, finda a.- qual 

21 fim, a.rraa.ndo de revol ve_x, tentou tü vej ar o seu inferior. - 1 

22 nosa. façanha, ue , entretanto, não poude levara efeito , vi...sto 22 

23 t_ar_ o. ...COJldll.í! tD.r._fugi.do ao .e u_al ca.n c e e te_r si do _Bom.flm _p.r.e_eo 23 

24 em .flagrante por um I.n.apec.tor ele Policia qu_e , J.UDVide.ncialm..e.n..t 

25 tta.aaa.Y p_elo ~J)cal - 1:3 egunda.) • l!bt virtude da _acç..ã.o prati..ca 

26 era _s~rviço_ da suppli'can te..: cçã.o _punixel lio _a_6 pelas _liiis p 

27 ·nae..e da.-.liepu.bli_ca como.. p_eJ..Q arti..go c in co_en ta e quatro ..do 

28 to numer.o vinte .-milpqua..t;ro.ce.ntos e sessenta-e c-inco, de 

29 ro de OtJtub_ro de tni~ novecento..e e trinta_e um , a, bem_ assim, 

ao pe1 Regulame_nto .da p_roppa ''CLty:. o f San toa", - Bomfim, que-e a 

31 s.en.do- p..rocessado pela -Po~ic.ia loca.l, ..foi, como o seu collega 

32 Mana.el .Eereira., dispensado dos serviços da Supplicante. - Ter• 32 

33 ceiro) .. Acon tece , p orám, que o Supplica.do Ji'ra.ncisco I gnacio 33 



1 .a.gnacio Eomfim. tem _r.§ cel.ler da 'Supplican te, a.a 

2 C llae :• Un- sa.lario S de cinCO-di& - .&- quatro ...meia-horas, ""' · r 

3 z..ã.o de !o ze mi 1 e qui nhen tos r~ i a Qo r dia de o i to horas , -

4 aenta e nove Jlli~ _e qui entoa r~· s. - ..D:>iJ3 ~I.mpo_rtancia_de 4 

5 ..fianças pre.J3t_ada.a para o ..e.xe_r.ci..c_io_..Jia.a~uncç..~a de conQ.uctor e 5 

6 p.ra ;-ecehime.nte-. da honne_t, eis.- cento_ e. aate.n..:ta mil.-rÜs .. - '6 

7 Tr ia - Grat i.fi~ação que lha ~ entregue _em att..enção ao- tempo 7 ...,.._-- --
8 de 

9 a.e a de o.rde nado , 

10 ra' i s .p.o..r m.ez de-v in te e cinco dia s_ .u.tei s de oi..:to 

11 um conto , o_i__to..ce.ntos _e_ .a.e..ten.ta_e _cj,nc_o mil r~is . -

12 tal de .Reis . - dois conJ:o a , cento e _qua to.rz.e_ mil , e 

lO 

11 

12 

13 r.!ia, _quantia assa jÁ ha mui tos á sua ~iàposição mediante a, im 13 

14 ples qui ta.ç.ão e devO-l-ução -<las cau tt:Uas _e_ o..bj_e_c_toa _c_orr e_.apo n- 14 

15 dentes ás fiangaa já.- menc.ionadas. ~--QUS-rto )- Ora, .c.omo...Fxanc.!,. 15 

16 _ co_lgnac i.o Bomfim !L_negue a receber a.sim_2_orta.ncias indica.- 16 

17 das, quer aS _up_pl_i.can_te , nQJ3 termos do artigo novecentos e se 17 

18 . t .enta e tre...i..s , numero lJm .do Codigo Civil e no s artigos 18 
~ 

19 centos a d6- se s e te ~e_ aeguin te..B-da_ Oldigil de J?r.ac..e.ss_o_v.j~ 19 

20 P~l' 1 i ,e r . - se.. -d-a.. o.. bri gaçã.o .e ...o..b t.e.r. a_n e c.ass~r.ia _q ui..:ta.ç . ..t:l-loU---'-"'..:r 20 

21 gal,- eoa-si-g-nar--lh quella importa.n~i-a-d..e --dois co.n..toa e- cen-to 21 

22 quatorze mil e uinhe_n_toa· rths. ~ara tanto reg_uer a Voss~)l;xce 22 

23 ~ia s....___,..._e...>-U!'-jj~e!,_ man_ruy-_ ci tar o re fe1·i do 

24 Bomfi.m., que ~~e~nesta cidade , á R~a Braz Cubas numero 

25 Jlh.e.n.tos e , dig.o ,,-ll..lr~e.ro t ezent.os e cincoenta. e se ia ara. 

26 tro.. dà quatenità e oi to horas_._ se uin tes á _g_i tR.çã.o vir 

27 ber--.a quan tia.__m_e_n.cionada, ..à.§ sd_e .l,Q.go d!U>o si tadf.L em mão a do 

28 c:rivão a quem tenha. si-do eata di.e..t.ribili..da., . ci tad..o .tam.:betn 

29 p~ica.c:W para., não 

23 

25 

26 

27 

28 

30 ropo.ai t.u~-da a.C.Ç.:.-w ..com.p.e....t.e..nte , a.ssignaç.ão ..da_ prazo p_a• 30 

31 a - embargos • val-endo- di-ta -C.Ltaç.ão para t.o.do..s a a_ te..r.mo..s. 31 

32 atá ..f.i-nal aen tença-_e_condemnado..__a_Supp_l.iJ:.ado o 32 

33 deap~zas e cueta.a. VA.l&ndo e-sta de libe-llo · prote-s-tande ao 
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1 pa.. digoprotestando já. por todos os meios de prova. e.m direito .. 

2 ermit-tidos - depoimento pessoaisob p na de confesso, 't'istorias 2 

de livro a ~ arcb.i_vo a, cartas de inquirição para onde 

do re quarido. P. e E. de ferimento. santo a, vinte e 

5 co de Abril de m:U novecentos e trinta e doJJ.a. {a.)- Jos' de 5 

Guima.rãe.s J.unior~ - v in te e cinco - quatro - trinta e 6 

7 dois -. vinte e ci.nco quatro - trinta e. dois -. vinte e cin co• 7 

8 quatro - trinta e doia.- {Estas datas e aasignatur , estavam 

9 tnutilisando treis estampilhas eata.do.aes, no 'Y.tlor total,. de tre 

10 primeira Yara ~ Segundo ~fficio.-

11 Santos._ vinte e nove .de .Abril de mil nov:acentos e trinta ede-is 

12 O Di-stribuidor, P.--C ... AJ .. ves.- DESPACHO.•-A. Sim. Santo , inte. e 12 

13 nov:. uat 'O- trinta e d oie.- Leme da Silvl:)..- "Nada más. ll:s- 13 

14 tá a .Pre sente certidão , em tudo conforme ao seu original, 14 

15 f6_. santos_, vinte e treis de Junh de mil novecentos 15 

16 16 

17 17 

18 ___ 18 

19 ~ ........ ·~-
20 

---!,ll_OFJ:IC\O- 21 

Ol UMENTOS V,A .. ~······ ·-
22r·-~S~·~ .. :~· ··~- ~. ~~~~~--~~~~?.;~~lP~~~~~~----------- 22 

23 

24 24 

25 25 

26 -~ 2G 

27 

28 ------------~ 28 

29 

30 

31 -- - -

32 

33 



r • •• ena to i.:lho, :ser i vão d. o Jury e d.as 

minaes ua 'orr.arc de Suntc>s , Gto • .., 

(.) 

':tTIJ'I ~ e dou fé que 

Çtue revendo no cartor i o a m cu c t' "o o:1 autos de roces o 

Cri! e e11 ... ue são 2 .Tustiqa 1ublica , autora e 'ranc i sco 

Tgnaci )o.nf ir , x·éo , <.P elles a fls . 30 v e 31 v ri fie ue i 

001 st r a sentenc~ a do teor seguinte: '1 Vistos etc . ,T-ul o 

i .t;~rocedente a Güuncia de fls . i.! , par·a i 1Jl"Ol'iunciar o 

réu • .. :a 1c is c o · Ign c i o ~ onf im , da ao cus ação ç_u e lhe .:f oi 
,. 

intentada e que não está uem materialmente provada • .Dizcm 
; 

as tcst munhas c i t· elas no pa· · cer do Dr . r·omo .. or e d.iz 

a vi ct im , g_ue o .1. 0t, desfuri{L um socc.o , ou um tapa no 
......... ,. .. 

rosto da victima e no entreta 1to o e.~~.. me medico legal , 

so encontrou escoriaqEes linea es no Re~coço da victima . 

;l.rat -su de um c so CLo JO ca i11JOr'ta cia e prova 

í'cit , não autoriza a pronu 1Cia d.o réu . Justas .n 1'orma 

da lei .. Remett - se ao artorio a:o Jury .. P. e I. cJantos , 

31 de io Qe l9o2 . Pedro .todov lho J arconà.es Jhaves , 

Juiz d.e Dll·ei to . " ad l•lOÍS . ..... st r p~esente certidão co -

c •ü • e so 8 00 

, .. 
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N .o 3729;t133 SANTOS, 29 d Novembro de 1933. 

IllmO Snr. Dr. Oswaldo So res, 
M.D. Director da Secretari do 

Conselho Nacional do Trab 
IU.o de Janeiro 

Exmo Snr:-

• 

o 

__ ' ':/A~~rft-.~ 
recebimento de s u om.cio no 2-2398, de 

20 do coiTente, -pelo qual V.Excia. :pede informaçÕes sobre a reclamação 

:rormulad ss Conselho N aional do Trab lho I>Or Francisco Ignacio 
N 

Bomfi.m, o q 1 :Pretende que foi injusta demissao que sof:fr , já :POr 

contar mais de lO snnos de serviço ettectivo, Já por não haver :PI'ati-
., ,.. 

cado fal t alguma que justificasse a dsn1ssao em quest o, vimos ooDllm.l-

nicar-lhe 9..Y!! estamos :proTidenciando sobre a rem asa dos documentos 

que evid nciarão que a queixa ' in:f\mdada, quer :POr não ter o Becla

mant , ao ser demittido, oomple do os dez annos a que allud , quer IX>r 

ter sido demittido :QQr falta grave e constatada :Pelas autoridades cons-
·.: .. 

titu1das locaes. 

Sem mais, e J)romettendo, :para br ves dias, a documenta-

-çao que promettemos, apresentamos-lhe nossas 

Cordeaes Sau 

:BFB/Atk. 

I 



N.o 3743h33 

CONSELHO NACIO~J.,~[ DO TRABALHO 
eJfi.}_ - 15. 112 

Em J de lf:~A.Jrw d, 11.12-. 

SANTOS, 30 de Novembro de 1933. 

I~llmO e E:xmo Snr. Dr. Oswaldo Soares, 
DD. Idreotor da Secretari do 

Conselho Nacional do Trabalho, 
Rio de Janeiro 

E:xmO Snr:-
) 

Batiticando os dizeres de nosso officio no 

29 do corrente, :pelo qual a:f"fi.rmamos a V .Excia. que demonstrariamos, 

documentalmente, que eram :t'alsa.s as ar:f"irmaçÕes feitas :por Francisco 

Ignacio Bomf'im, a esse Conselho Colend1ss1mo, sobre 

I - que havia sido demittido dos serviços desta Com
panhia quando já contava mais de dez anno s de 
serviço activo e, :pois, oontra er,pressas deter-

• minaçoes do arto 53 dos Decs. Ns.20.465, de lQ de 
Outubro de 1931, e 21.081, de 24 de avereiro de 
1932; e mais sobra 

... 
II- que dita dem1ssao elle, Francisco Ignacio :Bomf1m, 

a soffrera sem que tivesse :praticado tal ta alguma 
que autorizasse a a:wlioação de tal :penalidade; 

ratificando os dizeres daquelle nosso o:f":f"icio, 

Exoia:-

:IPnderar a V. 

- I -

Q;ua.n~-ê3:~ temw de serviço de Franoisoo Igqa.cio :Bomfim. 

Para a prova de que Francisco Ignaoio Bom:t'im, ao ser 

demittido, não oonta.va, ainda, dez annos de serviços, sendo, assim, 

in1strativo, 

contentamo-nos am offerecer a esse Conselho Colendissimo, os seguintes 

docunlen tos: -
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Do~nto nQ 1!. 

Este documento, fornecido a esta Com:panhia :pela "caixa 

de AI>Osentadoria e PenSÕes dos Em,pregados da The City of santos Impro

vements CoJD.I8ny ,Ltd.", de que foi con't!ribuinte Q Q~~do Franciscg_ Ig

:qacio. Bomfim,_~ que ~ujei_~ estª' ª- nscalisaçâo 12_ennanente. desse Con

~l.bQ. Nac1:,~ ~ ~balho, :prova que aquelle Beclama.nte 

"foi admi ttido ao serviço da The Ci ty ot Santos Im:provements 
"Com:pa.ny, Limi ted, !!m 6 de io de 1922 •••• " 

:provando mais, que tal Beclamente, 

"foi demittido ~ 11 de Abril de 19~", 

quando, :portanto, s6 contava 9 annos, 11 mezes e 5 dia:s de serV"iço ---
não descontadas as suas :faltas e impedimentos. 

DoQUlllento nQ 2. 

Este documento evidencia que, tendo a "C:tty of Santos" 

dis:pensado seu em-pregado Francisco Ignacio Bom:t1m, na data Já indicada 

:Pela "Caixa", Q2!QQ. .§!! negasse Q. empregado demittido ª receber 2.§ ~-ª~

rios ~ que rizera 1B~, (negando-se tambem a receber a im~ortancia das 

fianças que tinha :prestado :para receber uniforme e :pertences, a devol

ver taes :pertences e uniforme e até a acceitar o auxilio que a Cia., 

como Senlllre, destina aos empregados despedidos), a mesma "City of 

Santos", a 25 de Abril de 1933, contra elle ajuizava uma acção de de

:posito :para constrangel-o a 

"dentro em quarenta e oi to horas, seguintes o1 tação, vir 
"receber a quantia menaiona.da, desde logo depositada em mãos ,. 
"do Escrivao a quem fosse a causa destribuida, ficando tambem 
"Bomfim citado :para, não o fazendo, vir á audienoia seguinte, 
"assistir a :proyositura da acção e assignação do :prazo :para 
"embargos, valeodo d1 ta. oi taç ão :para todos os termos do feito, 
"atlt final sentença e condemnado o suwlicado ao :pagamento de 
"despezas e custas do de:posito". 

Ora, si Francisco Ignacio Bom:fim, tendo entrado para os serviços da 

"City ot: Santos" a 6 de Maio de 1922 - Q. a.ue elle. Jamais contestou -

a 25 de Abril de 1932 era cham.do a Juizo para vir receber salarios, 

cautelas e auxilias e para devolver pertences e uniformes que já não 

poderia reter, nem usar, por ter -ªido !L_emittido, evidenciado está , 

mais uma vez, que, ao ser demittido não contava ainda dez annos de 

serviço! 
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Note V.Excia. que Francisco Igna.cio Bomfim não attendeu 

á citação que fez a "Oity of Santos", deixou o feito correr á sua re

velia, transitar em julgado a sentença que julgou ~rocedente o feito, 
. ' ' . notando, igualmente que, ate 28 do corrente 

"Francisco Ignacio Bom:tim nEm devolveu as cautelas e objectoa 
"corres-pondentes ás fianças cujo valor a "Oity of Santos" de
":positou, na im-portancia de cento e setenta m1lréis, nem le-
8vantou a importancia de sessenta. nove mil e qu1nhen tos réis, ,.. 
"dos salarios, e a de um conto e oitocentos e setenta e cinco 
"m1lré1s, de gratit'tcação a ti"tulo de auxilio, que tambem fo
"ram depositados :Pela Autora" (]))c . no 3) ! 

E, isso feito, a com-panhe-nos V .Excia. á prova de que 

- II -

Francisco Ignacio Bo:m:f"im f~i demittià.o em virttde d! 

":falta grave" • 
... 

uem sabe que o Dec. no 20.465, de 10 de OUtubro de .. 
1931, em SEll arto 54, autoriza a dan1ssao de em,prega.ã.os de emprezas 

• 
congeneres á "01 ty o f Santos", quando convencidos ellea da :pratica 

de "aggressâo :physica, :prati~ada em serviço salvo em caso de legitima 

defeza :pro-pria ou de terceiro•• (cit.arto 54, letra g), evidentemente 

concluirá que um empregado, falto de qualquer direi to á pemanenoi 

no emprego, livremente demissivel, terá sido mais do que regularmente 

demittido si fundada a sua danissão no dispositivo supra citado. 

Pois examine V .Excia., agora, os documentos que tambem 

a esta acom]anham; 

Documento no 4. 

Este documen'OO, oopia authentica da certidão que ! 
'' 01 ty o f' Santos • forneceu a Delegacia Begi.onal de Policia da la. Oir

cumscri:pção, evidencia que 



'no dia 5 de Abril de 1932, por volta das 10 horas, na ~lata
' forma de um bonde da linha na 37, da Cia. City, na Avenida 
"Pinheiro Uachado, o fiscal da re:f'erida ooml8nhia, cha-pa 52, 
"Francisco ~gnaci~ Bomfim, apoz descutir, 

·•~ço oom o coni uctor do carro reboque, Manoel Pereira, 
"ª~diu a este a socoos. produzindo-lhe no uescoço as leSÕes 
"l;eves descriptas no auto de corpo de delicto de fls. 12. A 

"seguir, não satisfeito, J3omfim arremessou ao solo seu adver
"sario e amntou contra elle uma pistola automatica s6. 
"dando ao gatijpo devido á opportuna intervenção da testemunha 
"AJ.berto Ferreira, conduotor do carro motor. A arma foi-ª.l2Jl;:§. 
"hendida, oomo se vê do respectivo auto de fls. 7. A prova 

~ n 

"testenn.mha.l bem esclarece a scena delictuo~, ru!Q_deixando 
"duvida sobre a re;:monsabilidade do Indiciado 1 que, aliás, 
"em mas declaraçÕes {:t'ls.5), confessa ~ autoria ~ crime•. 

Compare agora, V .Excia. , os termos do rala to rio supra com os da :peti

ção inicial da acção de deposito, de 25 de Abril de 1932 na qual a 

''Oi ty of Santos" a:f'firmava que demi ttira Francisco Ignacio Bomfim e 

Manoel Pereira 
- ~ "em virtude de acçao :praticada em serviço da City - acçao 

"punivel não s6 :pelas leis Il9Ilaes da Republioa como :pelo arta. 
"54 do Dec. 20.465 de la de OUtubro de 1931" (Doc.2) 

e consta te. V .Exoia., com todo o Colando Conselho Nacional do Trabalho 

que, muito ambÓra pudesse a "City o:t' Santos" dis:pensar livremEnte 

Francisoo Ignacio Bomfim, s6 o dEillittiu :pela pratica de ":f"alta grava" 

:prevista na lei de :protacção ao Trabalho já oi tada ••••••••• 

E note, mais, V.Excia., que demittindo o Reclamante, 
,., 

:por tal releva.ntissima razao, ainda a "Ci ty o:f' Santos• considerou os 

serviços que lhe -prestára, destinando-lhe, :por isS>, ~ auxilio oor

resrondentê. L~~ de q_rdanadol (V.cits. doc. 2 e 3). 

DIRIGilJA 

Exma Snr:-

"' Mas constate v.Excia que a 

ÃO DE Bo· 

... 
PreciOSCf\ como o sao, os instantes de V.Excia. a de 

todos os COIIli>onentes do CO lendo Conselbo Nacional do Trabalho, não 

serirunos n6s qUem, apoz as informações já -prestadas sobre a 1m:proce

denc1a da Beclamação de Francisco Ignacio Bomfim, fosse entrar em 

divagaçÕes para a demonstração de que é ella uma renova ão da ~e,em 
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1932, a "União dos Empregados da Cia. City" dirigiu ao E:x:mo. Snr. 

:Ministro do Tra 'talho • 

o documento no §., que a esta amexamos, oonstitue a prova dessa nossa 

ultima af'f'irma tiva., nelle enoontrando V. Excia.:-

-pensado; 

a)- a fls. 1, o noma de Francisco Ignacio :Bomfim, entre os 

''despedidos com mais de dez annos de serviço"; 
-b)- a :ns. 2, o nome de Bomfim e o motivo :por que foi dia-

c)- a fls. 5, este 1nteressantiss1mo d6J}OimentD, :Prestado 

:Pelo mesmo, pelo mesmissimo reclamante Frano1 oo Ignacio Bom:f'im, em 

um inquerito temente a a:purar os autores e responsaveis :pela publ1· 

cação e distribuição de boletins vehiculantes de injurias e calumnias 

contra a "City of Santos" e contra o sw gerente, infra-assignado: 

"Beoonhece nos boletins anexos á inicial, exemplares dos quã 

':f'oram distri buidos á vinte e tres do mes findo, :POr qua.si toda 
~ 

"a cidade e especialmEnte :pelas oficinas e bondes da cí ti. o f 
,.., 

'Santos, :pois chegou a ler ditos boletins, nao se lembrando no 

"momento qual terá sido o em.:Pregado da Companhia .c!.ti que lh'o 
"' . 
"en::bregou; Q.Ue realmente pertenceu á sociedade União dos Empre-

"gados da ·companhia Cíti, sindicato de que :fbi eliminado de:pois 

"àe dois mezes de f'iliação, m.r ter discordado _abertamente ~ 
.. 
"~ co~ ª--respectivl! Q..irectoriá. ~alusivamente ~ estrange~ 

quando ª ~rónria lei de sindicalisação isso proibe, s6 admit

"tindo estrangeiros de mais de vinte anos de residanoia efetiva 

"no Brasil, requ1s1 to Q.Ue nenhum dos diretores do mesmo simica

"to terá; que foi demitido da companhia cíti a onze do mes J)assa

"do, sob ·o IIretexto de ter travado razÕes com/ sa.t oompanhairo 

"aliás subalterno dele declarante, condutor numero trezentos e .. 

"setenta, danissão essa que rer>úta injusta, visto como ele s6-· 
~ ~~~~L 



. // 

••mente se defendeu da agressão dag_uele condutor, exercendo assim 

um direi to natural e oonsagrado até pelas leis do tralnlho; g_ue 

"não pertence, como Já disse, á União dos Empregados da COmpanhia 

"Citi nem á Federação Sindical de Santos, mas s6mente á Frente 

1 l~egra Brasileira, da g_ua.l foi f\m:lador e ainda é um dos conselhei

'ros, podendo a:f'lnnar que não distribuiu, nem magno inconcientemen-

te qualquer dos boletins já mancionado s, I>OiS nenhum interesse 

"tinha nisso, pelos motivos Já espostos; que lendo um dos boletins 

a que Já aludiu, o declarante verificou que nele se faziam ref'e

"renaias contra o Gerente da Companhia Citi, declarando ter sido 
~ 

•ele muito justamente denunciado oomo ]ersegu1dor de trabalhadores 

••e I>Ortanto como elemento nocivo que :Precisava ser expulso do pais, 

"conceitos esses que o declarante não end.6ssa e dos quais disoórda, 

"muito ambÓra suponha ter sido demitido da Companhia por não ter 

"assinado duas moçÕes de solidariedade ao mesmo Gerente, como des

"agravo á denuncias contra ele apresentadas perante as autorlda.d.es 
.., 
"competentes do paiz; g_ue sabe mais que ditos boletins im,putavam 

-á Companhia Citi a pratica de irregularidades do 1br.nec1mento de 

"agua á po]ulaçao, ráto a que nem siq_uer alude, ];)Or nada ter a 
~ -"alegar contra. a Com:pa.nhia em si, ou seja oontra a or8J.!11zaçao e a 

"administração da citi of Santos; que como Conselheiro e fundador 

da Frente Negra Brasileira, o declarante afirma que di ta associa-

" ç ão Dão t an a menor ligação nem com a União do a .Empregado s da Com

':panh1a Ci ti nem com a Federaçâo Sindical de Santos, nem poderia 

"ter qualquer ligação, visto ser a Frente Negra, nio um sindicato 

•de q_ualquer classe, mas uma organ1sação -poli ti co-social, que obe

"dece a Estatutos a a fins determinados; que o declarante tEm a 
-
"afirmar e o ~z solemnemente, que nunoã, perante quem quer que · 

"seja, declarou ter o Gerente da Citi subornado ou tentado subornar 

"quaisquer autoridades do ];81z, ]ara ter maior liberdade de acção 

"sobre o o:perariado da COmpanhia Oi ti ou :para qualquer outro fim; 

"que, com Justiça reconhece que o Doutor Bernardo Broi{Ile, gerentt 
. .. .. . 

"da Oi ti, nrocura dar aos em:pregados da companhia uma série de 

"regalias <me outras companhias, em geral, não oytorPê}l! a seu§_ 

"auxiliaras, pod~do lembrar entre tais ref@lias asseguradas pela 
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"Citi aos seus O]Srarios as seguintes: Doze dias de gratificaçao, 

"aos que tramlharem du.rante todo o ano, 110r ocasião do Natal; 

•salarios dobrados por ocasião dos grandes feriados nacionaes; 

"duas horas de gratificação aos que trabalharem seis horas aos 

"domingos; lavagem de roupa; J.>OdEndo ainda o declarante adeantar 

que não â raro socoorrer o · gerente a seus empregados :por ocasião 

"de molestias, como realmente aconteceu~~ele pró;rio declarante, 
~ N 

. "omt submetido a una :pequena O"Qeraçao I teve 08 honorarios, de se.u 

"medioo~,Dr, Jaime Gonçalves, pagos pela Oompanhia,:por ordem do 
'"I • 

"que, como quasi todos os empregados brasileiros da Companhia, 
..., 

"nenhuma quei~ tem contra o requerente Doutor Bro\Wle' gerente da 

"companhia, nem oontra a alta administração da citiJ..J:_nclusive 
... 
!meSllX) ~are do trafeSQ, mas acha que algw1s inspectores mantêm 

"certa :prevenção oontra os anpregados brasileiros, destacando den-

tre esses o de nome Dias, ha :pouoo tempo promovido a chefe da í"is-
' N ; 

"caliza.çao do trai'ego, o qtal so :promove :portuguezes, exercendo 

;verdadeira pressão contra. os nacionaes, certamente á revelia dos 

"mesmos gerente e altos aàminiE?tracSores da Citi." 

Isto posto, só me resta apresentar a V. Excia., com 

meus :Protestos de alta consideração, as minhas mais .. 
Cordeaes Saudaçoes. 

(Bemanl F. Browne 
Germ te. .. 

BFB/Atk. 
@nexos. 



~ 
CAIXA DE APOSENTADORIA .E PENSÕES ~tl-f:- / 

DOS EMPREGADOS DA 

The City of Santos I mprove~ents Company Ltd. -------.-
CERTIFICADO 

• 

Pelo :presente e :para os devidos :Iins certifi

co ~ue no archivo desta Caixa consta que o Sr. FRANCISCO 

IG CIO BONFIM foi admittido ao serviço da "The City of San

tos Im:provements Com:pany,Limited" em 6 de Maio de 1922 como 

•conductor• na secção ~Trafego", :promovido a "Fiscal" em lQ 

de Fevereiro de 1925 e demittido em ll de Abril de 1932. 

Santos, 27 de Novemoro de ~933. 

/ 1- j, 
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i-..!'l~.~·u.a. Pro.do Cantpoa, Servent 1a.rio Vita.lioio do Ca.r

torio do segundo oficio da comarca. de Santoo. 

Certifico a pedido Yerbal U.e pessoa intereao da, revendo ea 

meu cart orio os autos de cons ignação ez que são p~rtes The 

City of Santos Improv~enta Com~ny Limited, autora e Fran

ciaco Ignacio Bomfim, r~o, deles, Tarificaç~se que a. oenten 

ça tranoitou ~ julgado e que até a presente data. o réo Yran 

cisco I gnaclo Bomfim nem devolveu as cautélas e objétos cor

respondentes ás fianças cujo Yalor a City depooitou na impor 

tanc iu. de cento e uctenta. nd 1 réis ne1 levantou a. i1 porta.n

cia. de sessenta. e nove mil e quinhentos réis doa sa.la.rioo e a. 

de um conto oitocentos e oetenta e cinco mil réis de gratifi-
... 

caçao a. titulm de auxilio e que ·twabel foram depoaitada.s pe-

a.utora.. Nada. ma.io. O referido é verdade e dou fé.---------

Sa.ntoo, 28 de Noyombro de 1933. 
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DELEGA.CIA DE POLIOIÀ. DA la. CIRCU1 SCRIPÇÃO 

SANTOS 
-IM ___ , 

JO V'RIDIANO, escrevente da Delegacia de Policia da la. Circumo

cr1]_çâo de antos, etc • 

CERT.IFIC~ em virtuie do requerimento do snr. dr Bem rdo F. :Browne, 

-protocolado nesta Delegacia sob na 39, em 12 de corrente mez de Abril 

e respeti vo despacho do sr. ·dr. D leg1do da la. Circunscrição, ·g_ue a . 

fls. 16 do 'ing_ueri to :policial contra Francisco Ina.cio 'Bonfim, consta 

o relato io do teor .seguinte: · TOBIO .. '7er1fica-se do pr em te in-

q r1 to que, no dia 5 de Abril corrente, :por vo 1 t das lO horas, n 
' 

:pla ta:rorma d um bonde da linha 37, da Cia. Oi ty, na avenida Pin iro 

obado , o fi cal da ref'erid com a, c pa 62, F ncisoo fnacio 
, -:Bonf'im, aJ;X)s discutir, J}Or questao de serviço, oom o coroutor do carro 

"ràboque", Manoel erair , rediu a ste a ôcos, :prod uz:i.rxlo-lhe no 
.. 

pescoço~ as lesoes leves descritas no auto de cor o d delito de fls . 
~ , 

12. A seguir, nao satisfeito, o indiciado ar messou ao solo seu ad-

versario e apontou contra ele uma piam la auton:a tica, só não dando ao 

atilho devido á oportuna intervençâ<? da testemunha Alberto Ferreira, 

condutor do carro ''motor" . A a a t'oi apreendida, como se vê do res

petivo auto de fls. 7. A -prova te tem~~l b sclarece a cena del1 

too sa, n .. o deixando duvida oo bre respo:nnabilidad do indiciado, que , 

aliás, e!'Il sl.lf1s declaraço s (f'ls .5), con:fessa a autoria do crime . p .. 

zeram cinco testemun s. Ao Juizo. Re strados. Santos, 25 de Abril 

de 1931. O Delegado (a) B esto Jordão de a lhães. ra o qu s 

continha dito r 1 torlo ra aqui b m fielmente transcrito ao ual 

m re]X)rto e dou I;. , Joo ' Veridianot escrevente ~ue datil ogr -
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... 

.. 

L 

- 2-

f i, conferi e dato a ass o . 

( s bre ei:Jtampilhas astadua.es no v~lor tnt"al d 8$600) 
Santõs, 26 de Abril de 1932 

O escrevente: 

J ) José Veridia.I).o. 

D le~cia de Policia - la Clro sori"pção -

VISTO. 

santos, 26 e 4 d 1932 

o Del do 

(a)' Ernesto Joroão d 
,.. 

galhaes. 

• 

Reconbeoi.mento da assignatura 'do Dr. ?rnesto Jordão 
de alhã.as, pelo 60 'l'abellião, 

Alvaro Pinto da Silva. Nov; s. 

----- .... 
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INFORMAÇÃO 

Em oficio nQ 3729/33, datado de 29 de novembro 

ultimo, o Gerente da "The City oí' Santos Im:Provements Co. 

~td. ", acusando o de fls. 11, que lhe í'órà. transmitido :Por 

esta Secretaria, declara estar :Providenciando sobre a remes 

sa de documentos que evidenciarão a im:Prooedencia da queixa 

formulada :Pelo reclamante, quer no tocante ao tem:Po de ser

viço que alega, quer no que afirma com referencia a ter si

do demitido sem a :Pratica de falta grave que o justificasse. 

Em novo oficio, datado de 30 do mesmo mês, a:PÓS 

ratificar os termos do :Primeiro, informa que o documento no -1, em anexo, fornecido :Pela Caixa de A:Posentadoria e Pensoes 

daquela Em:Prêsa, canstitúe :Prova suficiente de que o recla

mante entrou a trabalhar a 6 de maio de 1922 e í'oi demiti

do a 11 de abril de 1932, não contando, :POrtanto, os 10 ancs 

de serviço estabelecidos :Por lei :Para :POder gozar de sua es

tabilidade funcional, visto tratar-se de funcionaria demis

sivel ad nutum. 

Cita, em seguida, as varias ocorrencias :Poste

riores à demissão em debate, acentuando a recusa do recla -

manta no que res:Peita ao recebimento dos salarios a que ti

nha direito, da fiança que J)restára e da gratificação, que, 

segundo :Praxe ali adotada, lhe fOra abonada, forçando o in

formante a mover-lhe uma ação de de:Posito :Perante o juizo 

com:Petente, afim de com:Peli-lo a esse recebimento. 
--- ~ - -- ... ..._ --.. -



2 

tinente ao relatorio do Delegado de Policia da la. Circuns

cr içao de santos, no Qua:,de~ois de analisar as provas co 

l hi das no decurso do inquerito ~olicial instaurado contra o 

reclamante, declara QUe a prova testemunhal esclarece a ce

na delituosa ~raticada ~or Bomfim, e conclúe ~ela re sponsa-
?NP"'~ ~r. 

bili dade al i á coní~ s sada em as suas de~larações constan -

tes do di to inQueri t~ cey--'4'--n/'"fr p~~éU--a. 

Ao terminar, assegura Que a ~resente reclama -
- ~ u çao nao passa de renovaçao de wna outra dirigida ao Sr. Mi·-

nistro do Trabalho ~ela "União dos Empregados" daQuela Em -

prêsa, entre os QUais rigura o reclamante, segundo se vê do 

documento na 5, egualmente em anexo, por onde se depreende 

a sua participação na publicação e distribuição de boletins 

veiculantes de injurias e calunias contr a a mesma e o seu 

gerente, sinatario das inrormações em apr~ço. 

A despeito de me haver cansado certa estranhe

za o fáto da prova do tempo de serviço do reclamante ter ~ 

tido da Caixa e não da Em~rêsa, quando a esta competia, em 

~rimeira linha, rornece-la a este Conselh~fazendo crêr, se

melhante anomalia, não dispôr de dados necessarios para tal 

fim, QUer me par~cer, em vista dos documentos exibidos pelo 

informante, que a reclamação sub ,judice carece de fundamen

to legal, procedendo a demissão em debate. 

Todavia, melhor dirá a douta Procuradorta Ge -

ral no seu esclarecido parecer. 

Bio de Janeiro, 9 de dezembro de 1933. 
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/C o r a1r ccrqu 1r 

~ v. ~io 1.. nco , 77 - 2 o n r 

~ · .l o 

I "'C .o co o r u r o pel lroc do n Ccr·l 
• ,., 

n utos o pr ce so r cllm 1s contr .. a VO< S' 1 s·o 

os rv1ço 4 C1ty o! nto co., lev , o vosso 

conheci ' to, de or cn o ni'. r:"\ 1~0 to, cv .~s , 1. r e t~ 

~ec et.,rt p ·ov ocumen o O oS t rv lço st;.pertor 
·- .. 

lO ll').,. to e r ~ VO a 

.i 
... 

l"V1ÇO 6 de lo 1 2 c e.t!=i 
N 

{;. s o o f! ocorr l o . 

t v !l'l 19 e brll 1932, n ·o · t ng1n o, 1·· ~ , os lO 

MO;:;. 1 <lO n le1 • 
... c sono os 1s oter,cer o ocw ntos requ1 lta 

... 
a prov e er r lt por elo wn ju.t1 1c çao jud1c1 1. 

elo a,;.) s 

Diretor ecr·et r1 
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~xmo. Sr. Dr. Presidente do Conselho .NACIONAL DO TRABAlHO: 

• 

• 

Por seu ~rocurador e advogado, abaixo assinado, i~

CISCO INACIO BOMFIM requer a v. Exa. a juntada do processo de 

justificaçao que esta acompanha,aos autos que tem em andamento 

nesse Colando Conselhp, nos quais figura como reclamada THB 

CITY OF SANTOS IMPROVEMENTS CUPANY LIMITED. Pelo referido doeu-

mente fica perfeitamente demonstrada que o tempo de casa do su

plicante na referida empresa é de mais de dez anos, nada poden

do alegar esta contra a mesma justificação, uma V ~ S que, intima

da regularmente para assisti-la e requerer o que entendesse a 
~. 

bem de seus direitos, nenhuma importancia li~ou á mencionada 
... 

intiroaçao . 
I ~ 

Nestes termos, 
P. deferimento. 
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Registrado sob NY.~ / 6. o O F F I C I O ~ 
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Of Santos Improvemen 

ex-empregado da Cit~ 

residente á rua Joãc 

Peasôa n. , nesta cidade, quér perante V. Exa., nos termos doa arts.44 

e sega. do cod. do proc., justificar o seguinte: 

1 
~ue o justificante foi emprega~o da City of Santos Improvement C 

pany Limited, estabelecida nesta cidade com serviço de bondes, agua e ~ 
trabalhando a seu serviço de 2 de abril de 1922 at~ 19 de abril de 193~ 

11 
que de a ril de 1922 a, mais ou menos 6 de maio do mesmo ano, 

balhou como praticante de condutor (cobrador~, percebendo de diat:ra a l 
muneração de 2 000 (doia mil réis); 

111 
que, mais ou menoa, de 6 de maio daquele ano trabalhou como con( 

tor (cobrador), função em que foi classificado, passando a ganhar de dJ 
ria 6$000 (seis mil réis); 

lV 
que, depois ainda, ocupou outras funções de maior responaabilid 

na referida Cia., percebendo diarias maiores; 
v 

que G6 pode trabalhar como praticante quem da Cia. já ê empre 
do ,, pote j ti lh está ouj e i to "'- h r a ri o e ti i c iplina. 

Nestas condições, querendo just ' ficar o aleg~ 

para fins de direito, vem requerer a V. Exa. que se digne de ord nar aí 

Escrivão que neoi ne rlia e hora para serem ouvidas as te::-temunhas abai 

arroladas, que deporio sobre o articulado, citando-se a City of Santos 

Improvement Company Limite.d , na e oa de ocu representante legal, e o 

Curador Geral, arnboa para aooistirem àoG termoa da justificação. Req 

que, D. e A., com um talão de taxa judiciaria paga e com um inGtrument 

de mandato, seja eGta processada na f6rrna legal, julgada afinal por sej 

tença, para que p~oduza a justificação os efeitoG le aes, pagas ao cus 

pelo justificinte , a quem Ge entre ario os autos, inde~endonte de tras 

do. 

Testemunhas 

la. ~~~ll/-
'1 0>.. • 
r~ a. • ILJ. 



e.signo n d, 

• 

de antos, intirnei as testemunhas 
uilherme 

pessoa 

Bernardo .Br:onw; intimando tam em d.e ·tudc · 

Gerv sío Bonavides, Curador Geral; sendo que todos 
scientes d.e tudo ficaram, sendo que o r . Bernardo 

, . , 
ronw, recebeu contra-fe. o refer~do e verdade do ue 

, 
ou fe. antos, 27 Junho de 1934. o of~1cia1 de ·ustiça 

is que deixei de intimar 
o ernandes, or não ser o .nesmo encontrado . 

f , , 
verdade do aue dou fe . uantos, 27 de Junho de 1934. 

ú o·ficial de justiça 

l..lel . 3~5oo 
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RECEBE DO RIA DAS DE SANTOS 

~ ri e .. EXERCICIO DE 193 ............ . 

TAXA J U DI C I A R I. A 
Taxa ... 

Addicional . 

Total 

. .......................... $ ................... . 

. ........................ $ .................. . 

........................... $ ................... . 

A fls. . ........ do livro respectivo fica debitado o Thesoureiro pela 

quantia de 

relativa a. . ............. % sobre o valor de Rs. ........................ .. ...... .. . $ 

do ........................................................ _ ................. .. 

.. .. . ... . ... .. .... ···'·· .. . .................................. ········································-······ ..••... . ..... ~ .......................................................................... . 

que se processa no Juizo d .. ... .. .................................................................................................... r/esta Comarca . 

......... . 
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V.P.-
Livro n. 50 fls . 162 

ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DE SAN50S 

a.o Tabelião: MICHEL ALCA 
Cartorio - RUA 15 DE NOVEMBRO, 22 e 24 -:- Telefone, 3936 

---:G>:- --

flrocuração bastante que faz O IGNAClO BOMFIM -

SAIBAM QUANTOS ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO BASTANTE VIREM, que 

no ano do nascimento de NOSSO SENHOR JESUS CRISTO de mil novecentos e t r in ta € Q U8 tr 0 

aos v in t e e t r e i s dias do mês de j u nh o nesta cidade de 

Santos, Estado de São Paulo, dos Estados Unidos do Brasil, em meu cartorio, perante mim Tabelião, compa· 

rece como outorgante J:i 1::\NClJCO ll.Tl·JAClO B'Jh' 'l ~ ' Ul aslleiro, 
casado, dJ 'l iCJ.liaoo nesta c1daue á r·ua João r>essba , 
G81, 

reconhecido pel proprlo pelas duas testemunhas abaixo assinadas, do que dou fé, 

perante as quais por el foi dito que, por este público instrumento, nomeava e constitui a seu bastante 

procurador . O a O V 'Jga dO dO Ul, :n· h a pha e l 1.)8 mpa 1 O i iltl ') dO
mlcllladJ nesta cJ.daae, ~ala represent~-lo no forJ 
em r:;e1a l, em qualquer jylzo ou lnst.ant;La, r·equer·en
do, alegando e as ·inandJ o q ue fo1· preciso, usando 
'JS godei'ee adiante imp1 · es. sJ ~ , que ratií'ica, transi::. 
gina o, variandJ, desietind'Ji piJmovendo justificaçoes 
e 'JUtrae qua 1sque1· medidas ega is assecur·.gt.oriae d JS 
inte1·es ... e s do outor gante e pr.gtic,gndJ os demAis ~tos 
n e c e s s a 1· i os p q l' a o c a u A l d e s em p e nh o d e e te mandA t o , 
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..:".•rt : ,\ 1 '~ ~ ~· ~ ) 

• 

.'. 

~ . .,.:;,.1,1':' .. .!':' 

concede todos os seus poderes, em Direito p~r'";;;itidos, para que em nome de! Outorgante como 
se presente foss , possa em juizo ou f6ra dele requerer, alegar, defender todo o seu direito e justiça 
em quaisquer causas ou demandas clveis ou crimes, movidas ou por mover, em que el Outorgante 
fôr Autor ou Ré , em um ou outro fôro; fazendo citar, oferecer nções, libelos, excepções, embargos, 
suspeições e outros quaisquer artigos; contrariar, produzir, inquerir e reperguntar testemunhas, dar de suspeito a 
quem lh'o fôr, jurar decisoria e supletoriamente na alma de! Outorga,nte , e fazer dar tais juramentos 
a quem convier ; assisti r aos termos de inventario e partilhas, com as citações para eles; assinar autos, requerimen· 
tos, protestos, contra-protestos e termos, ainda os de confissão, louvação e desistencia; apelar, agravar ou embargar 
qualquer sentença ou despacho e seguir estes ·recursos até maior alçada; fazer extrahi r sentenças, requerer a exe· 

cuçllo delas; sequestras ; assistir aos ãtos de conciliação, para os quais lhe concede poderes ilimitados; pedir 
precatorias; tomar posse; vir com embargos de terceiro senhor e possuidor; juntar documentos e torna· los a 
receber; variar de ações e intentar outras de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores e 
os substabelecidos em outros, ficando-lhe os mesmos poderes em seu vigor e revoga-los, querendo, seguindo 
suas cartas de ordens e avisos particulares que , sendo preciso, serão considerados como parte riesta. E tudo quanto 

I 

assi fe ito pelo dito seu procurador ou substabelecido promete haver por valioso e firme reservando para 
sua pessoa toda a nova citação. Assim o disse do que dou fé e me pedi este Instrumento que 

lhe li, aceit eassin 8 COUJ a rneema testemuuha s a t.ud~ 
pr·eaent t: , maior·e...;, mLnt1as c~nhec.; i das , aqui d:nn ic ilia
da e , Eu, L . c. 'aldeii a ,. aJUd.:ante ha uLl i t.ad ~ , escre
Vl. "u, Miclle l Ala , taoel l ao , sub sL:r·e vL. ( aa) P<A
G.LJCQ llH AC.l..IJ Bvl i'l I - Blli~Jl LJ.A Q 3.~11'0 D~ AMQl M -
LUlL.J r!ALrALHAEü . De u went.e _se l aQa J. T.L'af:l l adadla 
data r·etr() . Eu, ~ r.:.... 
taoeliao , confer l, s u ser v e as s 1n ~ 1co e ' 
raso. 

Ta oe l iã ~ .-
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10 anos 0 ... 
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o ar" , 

!l.Q_ n.r u Q. 
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~lnlsterlo do Trabalho, 
nduatrla e Commercio 

• . Secção 

E~M./L~F. 

CONSELHO NAC!ONAL DO "JRABALHO~ 
ACCORDAO N;i-~f 

Proc. 10.950/33 

19 .. 34 

• 

•• N Vistos e relatados os autos deste" processo, em que sao 

partes, como reclamante: F!tancisco Ignacio Bomf1m; e, reclamada . 
The Cit.y of Santos Improvements co~ Ltd: 

N 

Considerando que, emb6ra ,declare a Empresa nao contar o 

reclamante dez annos de effectivo serviço, elle, porém; com a justi

ficação de fls. 55/65, processada, em Juizo, com a citação da Caixa, 

prova possuir o total de tempo de serviço necessario para o direito 

á garantia da estabilidade tunccional (art. 53, De c. 20.465, de 1 o 

de OUtubro de 1931}; 

Resolvem os membros da la~ cramara do Gonselho Nacional do 

Trabalho dar provimento á presente reclamação, para o effeito de 
N 

se determinar a reint~graçao de Francisco Ignacio Bomf1m nos servi-

ços da companhia reclamada, resalvada á. mesma a faculdade de apurar I 
no competente 1nquerito a falta grave a elle imputada~ 

Rio de Janeiro; 20 de Novembro de 1934. 

Vice-Presidente 

RelaJ.tor 

Procurador Geral, 
em exercicio. 

Publicado no ''1)iario Official" em /f ~~ü/to ~ ,/j?lfff' 
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.., 
NOTIF.ICA,ÇAO, 

, 23 

• 

Snr~ D1reotor d "The City o! s n-eos ·Improvements 

Co. Ltd. 

S a n t o s 

T~nsm1tto-vos, de ordem do Sr. Presidente. pa1 

vosso oonhec1mento e devidos e!!el tos leg1.es, copia autl 
~ N 

t1~da . do accordao proter1do por este ConselhO em sessa< 

de 20 de Novembro de 1934, no processo em aue sÃo pnrte 

co o reclA.lllnnte: Fr~nctsco IgnA.c1o Bomtlm; e, como recl 

mada essa CompAnhia. 

outros1m, !1c~ ess ComPRnh1 notificada dos 

termos do mesmo ccordão, quanto RO decurso do prRzo p 

os recursos le~es, o aUA.l, na oon!orm1d~de do art. 120 

o egul.AIJ:ento Rnnexo AO Dec. n• 24.784, de 14 de Julho 

do anno de 1934. correrá da ata do recebimento da presel - -,.. 
te not1!1e çao. 

AttenciOSAS SAUdaQÕ S 

(oswA.ldo so.,res) 
D1rector GerAl dA. SecretAria 





1-524 

9 Abril F 

• 

Sr. D1rector Gerente da City o! Sa tos I prove nents . 

::Jéi.ntos 

'residente ·e ~s 1ntormur a 

"" esta ecretar1o. com n a.Xl.ma ur f.neia s1 o uccorus.o ue 20 

ó.e JOVE. ''lbl' 

Ig 1 ' Io 

q u cJ.Gtenl1l,uu rcl ~bl t.."u.o ue 1· rw1ci~co 

~er\llços · essa L: o: t-tnhi· já 101 cumprido e~ 

e i! el!.!:lO w Cflt1 vo, q Uti.l o o ti vo. 

Atteneiosas saudações 

~Tanclsco de Paula .ateon 

No lhlped~to do Dlreoior Geral 



• 

~UNTADA 

.. 
Junto aos presentes autos/ 4esta data~os embargos apre

sentados pela "The C1 ty or Santos Improvirnents Company L1tn1 ted" 
..) 

protocollados sob o numero 3.626 de 1935. 

Primeira Secção, 7 de Maio de 1935 



N.o. 4 ................ . 

Nos autos do rocesso no 10.950 

A "THE CITY OF TOS DAPROVErvfENTS COMPANY LDAITED" 

tendo justos embargos a oppôr á veneranda decisão desse Egreg1o 

conselho, proferida nos autos do processo lo.g50/33, com a presen1 

te os of ferece, requerendo a V.Exa. se digne mandar processal-os ~ 

!órma da le1. 

Nestes termos, 

P.Defer1mento 

R1e de Jane1ro, 2/~~~/~ /Y.?r/-

JSB/AA 
,., 

Em annexo ;- Razoes de embargos 

I§ento de sello ex-vi do que d1s
poe o art. 67 do vec. 20.465. 

1 - ABR.JA35- .. 
F.~ccbido na ta Secção em----

lY.M.i,H '·• -• 

Pela Embargante 



N.o_ 

Prel1m1narmente, 

Embargando a respeitavel decisão de 
fls •••• , diz "THE CITY OF SANTOS 

IMPROVEMENTS CO. LTD" pelo seu re

presentante legal in!ra-assignado. 

por esta e na melhor f6rma de direito, 

o seguinte:-

E.S.N. 

I- P. que a decisão de fls •••• , dando provimento á 

reclamaçao de Francisco Ignacio Bomf1m para detenninar a sua 

reintegração nos serviços da ~ompanhia ora Embargante; é 

susceptivel de embargos, ex-v1 do § 4° do decreto no ~.784, de 

14 de Julho de 1934; 

Assim, 

II - P. que a decisão de fls •••• , está em flagrante .. , 
conflicto, nao so com a verdade dos factos, mas ainda com prin-

cipias geraes de Direito e a jurisprudencia desse Egreg1o Con

selho; 

com effeito, 

III - P. que o anpregado em apreç ,. ao ser dispensado, 

não contava dez annos de serviços, sendo, desse modo, demissive: 

"ad nuturn", confonne ficou meridianamente esclarecido nos docu

mentos de fls •••• ; 

Além disso, 

IV - P. que a prova produzida pelo Embargado, mediante 

a justificação de fls. 55/65, de que contava mais de 10 annos 
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de serviço na Empreza ora Embargante, de nenhum modo pode me-
N 

recer acceitaçao; 

Pois, 

V - P. ser elementar razão de Direito que não é lici-
N 

to, nem seria admissivel que a uma simples justificaçao, pro-

cessada commumente com o amparo amistoso de testemunhas gra

ciosas, fosse attribuido o poder miraculoso de destruir o va

lor probatorl.o de documentos de authenticidade ind1scutivel; 
,., 

taes como, no caso, folhas de pagamento e a escripturaçao le-

gal da Empreza; 

Por outro lado, 

) 

VI - P. que mesmo na hypothese de se conceder á 

justificação judicial a necessaria força jurid1ca para annullal 

o valor probante de documentos off iciaes, cifras e calcules 
,. 

f ornecidos pela escripturaçao legal das firmas commerciaes e 

( out ros dados da mesma nature~a, - o que aqui s6 adm1tt1mos, 

/ por absurdo, para argumentar, nem assim, no caso presente, se

) ria permittido acceitar a procedencia da prova articulada na 

) 

referida justificação de fls. 55/65; 

Visto como, 
N 

VII - P. que a mencionada justificaçao poderia, quando 
,. 

mui to, fazer prova contra a Caixa _q~ h..QQ.S~J!.t5id_o_r1a e Pen_poes., 
' 

que foi convenientemente citada para se fazer representar no .. 
processo de justificaçao judicial, e nunca contra a Empreza 

á qual deixou de ser feita, por motivos ignorados, a compe-
,. 

tente e imprescindivel citaçao; 

Na verdade, 

VIII - P. que assim tem decidido o Egreglo Conse-
, 

lho Nacional do Trabalho, conforme accordao de 29 de Janeiro dE 

1935 proferido pela 3a. Camara, no processo 7523/32, de que foj 
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relator o Dr. castro Rebello, em " ulgou improce-

- -dente a reclamaçao, em vir~_de nao ter sido citada a 
, 

Empreza para se faz~r representar na justif icaçao p~od~z1_-

da em juizo pelo reclamante, como determina i!- _le1 em vigor; 111 

-Em conclusaop 

IX - P. que, á Vista das razões expostas, a Embar

o nte procedeu de perfeito accordo com os preceitos jur1di

cos e legaes que regem a especie e na conform1dade da ju

risprudencia do ~greg1o Conselho Nacional do Trabalho. 

Nestas condiçÕes , é de esperar que os presentes 

embargos sejam recebidos e afinal julgados provados para o 

effeito de ser reformado o respeitavel accordão de fls •••• ~ 

e, em consequencia, mantido o acto da ~mpreza que demittiu d( 

seus serviços , nos termos da lei, o empregado Francisco 

Ignacio Bomfim. 

JSB/M 

Isento d~ sello ex-vi do 
que dlspoe o art. 67 do 
Decreto 20.465 

EM ADDITA1mNTO :-
, 

os presentes embargos sao apresentados ao 
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Colendo Conselho dentro do praso legal, como fazem prova os 

mentos inclusos. 

O off1cio no 1-146; de 23 de Janeiro - de cujo ult~ 

paragrapho consta o seguinte:-

" - outrosim fica essa l;ómpanhia notificada 9 
... 

termos do mesmo accordao, quanto ao decu~ 

do praso para os recursos legaes, o gual, 

conformidade do art. 120 do Regu1amen to a
1 

xo ao Dec. no 24.784, de 14 de Julho do a1 

~e 19~. correrá da data do recebimento da 
~ 

N 

sente notif'1caçao". 

- embora datadq de 23 de Janeiro do corrente anno, foi osto n 
#fi 

Repartiçao dos Uorreios da Av. Gomes .ll're1re, nesta Capital, a 

do mesmo mez de Janeiro, como se depreende do carimbo apposto ~ 

#fi 

la dita repartiçao no verso do envellope incluso; a 27 do mesm~ 

mez chegou o of ficio em apreço á Repartição dos Correios de S~ 

" como se v~ do carimbo postal do anverso do envellope incluso. , 
Declarando o of ficio no 1-146 que o "praso para os 

recursos legaes decorre da data do recebimento da presente not~ 
M #fi 

caçao", segue-se que a Embargante nao deixou esgotar o que lhe 

concedido, o guai termina a 28 de Março corrente. 

Em annexo:-

a)- 1 envellope do Conselho Nacional do Trabalho; 

b)- o original do officio no 1-146, de 23 de Janeiro. 



Ministerio do Trabalho, lndustria e Comer 

S. P. 
r 1-146 

!\ ........................... ---··········· 
Snr. _li.r'ecto 

SR.Pto.: 

=:stado 

Do Conselho Nacional do Trabt 'ho. 



IINISTERIO DO TRABALHO 
IDUSTRIA E COMMERCIO 

E ND· TELEG. 
" AGRILABOR" 

(,o l::l.~ .................... . 

C. N. T. 

P . 10. 91=i 33 

/E 
J/ 

• 

.Jnr. Director dA "The City 

Co . Ltd . 

s A n t o s 

StAdO de S~O PAUlO 

Tr:::~nsmitto-vos , de or em do 3r . Pres i dente, para 

vosso conhecimento e devidos effei t os legc- .es , copia ::~.uthen

tic::~.da do accordão proferido por este Conselho em sessão 
N 

de 20 de Novembro de 1934, no processo em aue s::1o pnrtes , 

como reclAm::~nte : Fr::1.nc1sco Ign::~cio .Bornf1m ; e, como reclA.

mada e sa Comp::~nhia . 

Outros:l.rn , fiCR. ess~=~ Conp::~nhi::~. notiftc~=~da dos 

t ermos ao rnesrno accordão , auanto ao decurso do pr::~.zo para 

os recursos legAes ~ o auRl , na conformidAde do ::~rt . 120 

dO 1 egul::~rnento RnneXO RO .L)eC . n° 24. 784, de 14 de JUlhO 

do ::~.nno e 1934, correrá da U.atH do recebi ento da presen-
N 

te notifiC8Çao • • 

ttenciOSRS SRUdRÇÕes 

• 



N. o . ..~ .l .l. .Q/9.3 .5.'. S.ANros, 16 de Abril de 1935 

.. 

Illma Sr. Director Geral do 
Conselho Nacional do Trabalho 

Bio de Janeiro 

• 

\ 

de 9 de Abril ~errante, dabi remettido a 13 e aqui Chegado s6mente 

hontem (.Doo. no I, Jtmto), pelo Q.ual v.s. reclaJDa .. in:f'ormação !!!:

gente sobre si o .Acoordam de 20 de Novembro ultiloo, que determinou 

a reintegraç~o de. Francisoo Ignaoio Bomf1m nos serviços desta Com-
. 

panhia, .1á. í'oi cumprido", a'PressaJOO-nos em declarar-lhe que dito 

veneravel Accordam ainda não M, cum;prido e :Pelas razÕes abaixo : 

d I - A "C1 ty o :f santos 11
, intimada daquelle Accordam, dentro do 'PraOO 

\f legal contra o nesmo apresentou 2. recurso l.egal ~ embargos, tendo 

. ~ ~{ , I sido estes e a res:Pectiva :petição 'Protocollados nesse Egregio con-
c;::,s , 
~ se lho, em 27 de Março ultiloo, sob NO 3-626, cxmforme ficha em nosoo 
~ i 
~ i 

~/ ~:poder; 
/ ~ II - Di tos emblrgos, a :par da ma teria juridica que discutiam, sus-
j ... 

i • 
; ,.._. tentaram a ma teria de :f'acto que consti tuira o obj ecto de nosso of'-

:f'i cio No 3. 743 de 30/11/1933, :pro to collado nesse Egregio Conselho 

em 2 de Dezembro de 1933, sob NO 13.792, ma teria~ facto aquella 

( 10 annos incompletos) de gye são :provas provadas ªª- certidÕes que 

óra tems ª- honra de remetter ª' ~ Egregio Conselho, es12erando 

que V. S. 2.2. mande ~m ao 12.!.'0 cesso NO 10.950/33, para maior 

esclarecimento do assumpto ~apreço (Docs.Ns. II, III, IV & V). 

Certo de ter attendido á requi~ição de V~ S., a quem renovaiOOs 

nossos -prote~tos de subida consideração, -prevalecenn~-~nos de mais ~\}, 

e ata OI>I.JOrtúnidad:e 12ara a12re senta r-lhe ~ \ 
cebido na 1.• Secção em 22;ABR.1935 



.. 

.. 

"' Resi>ei tosas Saudaçoes 

( :semard F. Browne) 
Gerente 

• 



Ministerio do Trabalho, lndustria e 

S. P. 
N. _______ ~:~§~--------------

Do Conselho Nacional do Trabalho. 

• 
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TELEPHONE, 2453 

~ 
~ Sl1NTOS SAO rF\ULO 
~ • 

~á/- Dr. A. RAPOSO FI" LHO 

Este officio, instituído e regulado por leis e decretos federaes 

e estadoaes, destina-se ao registro e averbação dos 

contractos em geral, letras, obrigações , estatutos, procura

ções do paiz e do exterior, escripturas de locação, cartas de 

fia nça, actas, sociedades civis, recibos, títulos de venda a 

prestações, penhores mercantis ou civis, traducções, diplomas, 

compromissos e, finalmente, de todo e qualquer escripto que 

se queira authenticar ou perpetuar pela transcripção official, 

ou que .valha contra terceiros. 

O cartorio fornece originaes ou minutas para qualquer contracto 

ou documento sujeito a registro e mantém um serviço especial de con

tractos e notificações prediaes, f:!ob a direcçao do dr. A. Raposo Filho. 

O CODIGO CIVIL E O REGISTRO DE TITULOS 

"Os in:::trumentos particulares, embora só assignados pelas partes, 

sendo subscriptos por duas testemunhas, e registrados, provam obrigações de 

qualquer valor, e as certidõe dos officiaes publicos fazem a mesma prova dos 

documentos originaes". (Codigo, arts. 135 a 138). 
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O. S. I. O. 

lllm. Snr. Dr. E. D'UTRA UAZ 
Rua C5eneral Camara ti. a 

SRHTOS - --- -
. O portador é candidato ao emprego de ....... ~. :ç; .... ~ ... ~ .. Le,. 

. .. .. , ~ ~~;fj nesta Com anhta. C, 
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IÍ r__ í .................................. ~····c. 
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CERTIFICO que esta ~ a photographia authentica 

e fiel do documento apresentado pela The City o! 

Santos Improvements Company Limited, e protocolla

do sob o numero de ordem 10.517, do Protocollo A 

no.l, fls. 355, e registrado no Livro-F numero 2, 

sob o numero de ordem 525. Certifico outrosim que 

desta photographia foi um exemplar ou copia, pro

tocollado no mesmo Protocollo, á mesma folha, sob 

o numero de ordem 10.518 e em seguida arch1vada no 

meu cartorio nesta data. O referido é verdade e 

dou fé. Santos, 12 de Dezembro de 1934. o 0!!1c1al 

do Registro,.L.t.;.._:,..l(-j"-" -'<~~ 
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I CARTORIO DE REGISTRO DE TIJOLOS E DOCUMENTOS I 
~ ~ 

~ TELEPHONE, 2453 

SFINTOS SAO fF\ULO 

• 

~aa/- D r. A. RAPOSO F I L H O 

Este officio, instituido e regulado por leis e decretos federaes 

e estadoaes, destina-se ao registro e averbação dos 

contractos em geral, letras, obrigações, estatutos, procura

ções do paiz e do exterior, escripturas de locação, cartas de 

fiança, actas, sociedades civis, recibos, titulas de venda a 

prestações, penhores mercantis ou civis, traducções, diplomas, 

compromissos e, finalmente, de todo e qualquer escripto que 

se queira authenticar ou perpetuar pela transcripção official, 

ou que valha contra terceiros. 

O cartorio fornece originaes ou minutas para qualquer contracto 

ou documento sujeito a registro c mantém um serviço especial de con

tractos e notificações prediaes, sob a direcçllo do dr. A. Raposo Filho. 

O CODIGO CIVIL E O REGISTRO DE TITULOS 

"Os instrumentos particulares, embora só assignados pelas partes, 

sendo subscriptos por duas testemunhas, e registrados, provam obrigações de 

qualquer valor, e as certidões dos officiaes publicos fazem a mesma prova dos 

I 
' ,-





• • 

CERTIFICO que •esta é a photographia authentica e 

fiel do documento apresentado pela The City o! Santos 

Improvements company Limited, e protocollado sob nu

mero de ordem 10.515, no Protocollo A n2.1, a fls. 

355, e registrado no Livro F n2.2 sob o numero de or

dem 524. Certifico outrosim que desta photographia 

foi um exemplar ou copia protocollado no mesmo PrQto

collo, á mesma folha, sob numero de ordem 10.516 e em 

seguida archivada no meu cartorio nesta mesma data. 

O referido é verdade e dou fé. Santos, 12 de Dezembro 

de 1934. O Official do Registro , ~ .._...:,. t/f~ 
flL~€4 I 
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... 
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TELEPHONE, 2453 

SFINTOS SAO fl1ULO 
• 

A. RAPOSO F I L H O 

Este officio, instituído e regulado por leis e decretos federaes 

e estadoaes, destina .. se ao registro e averbação dos 

contractos em geral, letras, obrigações, estatutos, procura .. 

ções do paiz e do exterior, escripturas de locação, cartas de 

fiança , actas, sociedades civis, recibos, títulos de venda a 

prestações, penhores mercantis ou civis, traducções, diplomas, 

compromissos e, finalmente, de todo e qualquer escripto que 

se queira authenticar ou perpetuar pela transcripção official, 

ou que valha contra terceiros. 

O cartorio fornece originaes ou minutas para qualquer contracto 

ou documento sujeito a registro e mantém um serviço especial de con .. 

tractos e notificações prediaes, sob a direcção do dr. A. Raposo Filho. 

O COD.IGO CIVIL E O REGISTRO DE TITULOS 

"Os instrumentos particulares, embora só asslgnados pelas partes, 

sendo subscriptos por duas testemunhas, e regi trados, provam obrigações de 

qualquer valor, e as certidões dos officlaes publicos fazem a mesma prova dos 

documentos originaes''. (Codigo, arts. 135 a 138). 

.-



\ 
(Mod. No. 381 

THE CITY OF SANTOS IMPROVEMENTS Co ------- -<.,\~ 

5tajj' 7?eturn 11 o 

..:: v ~ À c u 0 T R ff J :i o 

Hour DATE NAME GRADE o r RATE • Dny. ,. 
Admissions. 

31 Calo atino d r i r'· r r e.t. I ) 2 Hot~ Dia. ~ .,12 : 5 o l? ortu 0 10 z, O OI!'. 41 e.nnoa 

628 6 Fre.no~ T 'S onfim " .ond " 'W26.r:oo ~ ziloiro . " 2'6 " --
39'7 7 os6 l·LM. Santos 

,, 
" 

,, ~i 2Ssoo P'ortuguez, " 20 " • 
632 9 Gaetão Fernanda e " 

,, 
" 1 20500 Braziloiro, " 23 " 

' 
~48 19 !snoal opoo " " " ' ' 2 600 Portuguo e , 11 20 " l 
746 19 Manoel I' . Franco " " " t 2~600 " 11 22 n 

blâa. 1111111. 

747 19 A.lf'rodo da Silva 
,, 

" " 2~QOO " 11 22 11 

74é 19 Ootavio A. Carneir o " " 23 11 

737 19 I' ulo tl. da Cruz Oonductor 
,, " 28 " 

7õ0 zo Hi~idro rasoos rooc o. Ho s pe.nhol, 
,, 18 " . 

I 

t ., 
J· , j 

Diseha~es, Ete. : , í 

. 97 • o só da Costa Pinto onduoJ or I \ Podiu demissão 

. 7 5 nanie.s B.dos Anjoa " 1/ ., " 
362 9 .T os6 1.; . Baptista .. ~ " " 
231 11 J' oo6 S. os a ot r n ir o " " " [l 

624 12 1\To rivs..l San I 
,, 11 

na ( 

676 l') .lhano~ Sc.n"; >:1 R o.n: os ~ 
,, ,, 

" .; ... 
,T o . ..6 (} reis Prato. " 

,, 
t 

JoP6 da S. " " 
/ 

cri.:js. , 
Examined with Pay Sheet Chief Engineer , 

Acconntant. 

:'i\O'l'E: A •;o\il• Hl'turn shou ld I> mado when ther at·e no changes. 
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CERTIFICO que esta é a photographia authentica e fiel 

do documento apresentado pela The Citu of Santos Impro

vements Company Limited, e protocollado sob numero de 

ordem 10.513, no Protocollo A na1, a fls.355 e registra

do no Livro F na.2 sob o numero de ordem 523. Certifico 

outrosim que desta photographia foi um exemplar ou co
pia protocollado no mesmo Protocollo, á mesma folha, Jb 

numero de ordem 10.514 e em seguiJ1S. .~archivada no meu car

torio nesta mesma data. o referido é verdade e dou é. 
Santos, 12 de Dezembro de 1934. o Official do Registro,: 

~f~rk..~~ . ~ 
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TELEPHONE, 2453 

SFINTOS SAO rf\ULO 

• 

A. RAPOSO F I L H O 

Este officio, instituído e regulado por leis e decretos federaes 

e estadoaes, destina-se ao registro e averbação dos 

contractos em geral, letras, obrigações, estatutos, procura

ções do paiz e do exterior, escripturas de locação, cartas de 

fiança, actas, sociedades civis, recibos, titulos de venda a 

prestações, penhores mercantis ou civis, traducções, diplomas, 

compromissos e, finalmente, de todo e qualquer escripto que 

se queira authenticar ou perpetuar pela transcripção official, 

ou que valha contra terceiros. 

O cartorio fornece originaes ou minutas para qualquer contracto 

ou documento sujeito a registro e mantém um serviço especial de con

tractos e notificações prediaes, sob a direcção do dr. A. Raposo Filho. 

O CODIGO CIVIL E O REGISTRO DE TITULOS 

~ "Os instrumentos particulares, embora só assignados pelas partes, 

·~ 
~ 

---

~~ 
~~ sendo subscriptos por duas testemunhas, e registrados, provam obrigações de '" 

m qualquer valor, e as certidões dos officiaes publicos fazem a mesma prova dos 
~I 
~~ documentos originaes''. (Codigo, ar~s. 135 a 138). ~ 

~~L --~~ 
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-·· THE CITY OF SANTOS IMPROVEMENTS COMPANY, L.ld "' Folha de pagamento do mez de ~lo de 192!(, da secção de ~ Ir 
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CERTIF~O que apta é a photographia 

authentica e fiel do documento apresenta

do pela The City Of Santos Lmprovements . 

Company Limited, e protocollado sob o nume: 

ro de ordem 10.519, do Protocollo A ng.1, 

a fls.355, e registrado no Livro F numero 

dois, sob o numero de ordem 526. Certifico 

outrosim que desta photographia foi um e

xemplar ou copia protocollado no mesmo Pro 

tocollD9 á mesma. folha, sob o numero de or

dem 10.520 e em seguida arch1vado no meu 

cartorio nesta data. o referido é verdade 

e dou fé. Santos, 12 de Dezembro de 1934. 

O O:fficial do Registro,~ 1~ 
tb.~ 
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CN/JP I N 14' O H 

A la. camara a.o onselho 1 acicnal dO .J.:rabalho; an 

decisao proJ.erida no accordao ue 11s. 68 (publicado no Dia

rio 0IJ.1pial ue 19 de Janeiro ultimo) resolveu ar proV1men

to a petiçao em que -"'rancisco :rgnacio Ba J.lul r 13 clama COütra 

o acto da "The C1 ty 01 ~antos Iwprov .roonts company L1mi t~d" 
eute o demi ttiu uo Berv1ço, para o e I .Lei to a e aeterm1nar a 

re1ntegraçao do rtlclarnantt:J nos ser iços ua allUuid compa

nhia, rt:!Salvada a esta a .Lacula.aue ae apur·ar no oo.wpetente 
inquerito a .Lal ta grave a elle l.J.úput ada . 

De accordo cow a praxe a este conselho; encaminhou

se á Companhia reclama a copia o citado accoraão com o OJ.

fl.Cl.O constante a Ils . 70. 

Com essa aee1sao; porém, não se conrormou a "The 
Ci ty OJ. santos Iwprovernents Comr:any L1m1 te " . que, oe accor-

do CO.I.ti o que lhe J.acul ta o § 4A do art. 4A uo .ttegulamento an

nexo ao .Uecreto n . 24. 784 a.e 14 de Julho ue 19~; OIJ.erece á 

mesma a razoes ae atlba.rgos ue J.ls . 74 e seguln t s , os auae 
d.erru entraaa nesta 'ecretar1a :c6ra do prazo regulamentar •. 

Declara a l;ompanhia que os e bargos em apr ço r o
ram apresen ~aaos aentro ao prazo legal , como 1az prova o or-

il.Cl.O es a õ;)tlcr<.; ~aria n . 1-146 de 2~ de Jan~iro ult1lllo , ac1-

ma reJ. r ido . 

De racto , o ultimo periodo ao !llenc1ouado OIJ.1Cio 

es éf ass1ill redigl.do: "Outrosi.w .Llca ~ssa Co panhia not1J.1ca-

da O.OS termos dO esno a <.:COrdão, quun O ao uecurso ao prazo 
para os recursos legaes, o ·qual , na coru.orJ.JJl.uaue uo art. 120 

do R~gulamento annexo ao ~ecreto 24.784, de 14 de Julho do 

anno de 1934, corre~ da data do recebi ento da presente 
notificação". 

Ent ret nt o, P3Ç O venia a aut ortdade superior para 
f;, ~ 

ponderar que, na forma do § 9Ay ão rresmo egular!.ento , os r e-

I 



cursos de qualquer natureza, inclusive os embargos aos accor
dãos das amaras, dev rão ser apresent· dos a esta ecretar1a 
dientro do Qrazo de sessenta dias, contad os d.a data da IJUbli-

ca((ão da deCisão recorrida ·no '"Diarlo Offl cial", salvo caso 

de força maior, deVidament e comprovada. 

De conformidade com esêa disposiçã~ r egulat en
tar a "The Clty of arrt oo rmprÓvernents" t ~rla o. prazo ·liberal 

de sess nta dias~ contados da pUblicação do accordão no Diarlo 
Offlclal, i s to é, de 19 de Janeiro at é 19 de Março p.passado, 

para a 1nt rposição do r ecurso legal. 

Todavia; asslm não procedeu a ref rida companhia 
IV que, samen te em 27 de Março ultimo, apresentou as suas razoes 

de e b;argos, depois de expirado o prazo regu1au1e ltar. 

Á Vista do exposto, penso ue os e1bargos em 
apreço não devem ser apreciados pelin conselho Pleno~ uma vez 
que foram os mesmos of f erecldos fóra do p 

conforme acima pondere1. 
. . "' 

P~Ali;;e~ 
la Official 

Em tempo: 

A "The C1ty of Santos provements Company 
"' L1m1ted" em attençao aos termos ao off1c1o desta Secretaria 

(fls. 70~ , no documento. de ~s. 8P , expõe as razões ~ar. que 7 

ainda nao cumpriu a decisao d:ste Conselho. ~ 

P;-;;~1u~ r;Je 
..,. · 1° ·0f f 1al / "' 

·ideração do Snr. birector Geral 

da CUe<ndo ~ "' -~ªf~~ p 
t. o ue Janeiro,/\f.de ..... ~de1~3 ó-

- -~~;~~ c/r.ru~-~ - l ~jf. 

• 
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Dr. Mayr Ce1•queir 
dvogad o_ 

Exmo. Sr. Presidente do Conselho Nacional do 

'·. l 

Por seu ~rocurador e advogado, abaixo assinado, di 

FRANCISCO INACIO BOMFIM, nos autos de reclamação ~ue tem em 

andamento nesse Colando Conselho, Q.Ue tendo a reclamada, The 
, 

Ci ty Of Santos Im:provemenils Co. Ltd, apresentado embargos a 

r espeitavel decisão c;tue deu ganho de causa ao su:plicante, é E 

ta :para rec;tuerer a V. Exa. se digne determinar seja junto aos 

mesmos autos a contestação Q.Ue esta acompanha. A:proveita a ot 

tunidade :para declarar a v. Exa. Q.Ue somente no dia lQ deste 

foi sabedor do mesmo recurso, sendo certo c;tue a comunicação 

c;tue lhe foi dirigida, para Santos, teve endereço diverso do 

c;tue atualmente tem na mesma cidade, em virtude de mudança. 

~ a:presentação, :portanto, da contestação aludida, está dent1 

dos dez <Uas Q.Ue lhe foram concedidos. 

n~~ Mestes termos, r· I>· deferimento. ' , ;l-.~1! A-,)c ... , •• 9.J":.j 19!!) 
" aJb5/····~cf?--~ airo, 3 tia julho tia 1936 

~ ~·vr~·· .. / ~ --~... "'"':C e~~ ??i o ~· ~e, . .... ~ \. ~ (Mayr Cerq_ueira, proce 
~ , \ of rVJ.. ...... Ô' 

I cf nu-.~.\.. ~o" 
rr ·~eP 

/ ecebido ecção em ~-'\~~~ 



Dr. M ayr C c ·r1ueir j 
Advogado_ 

(Pelo embargad.o,FRANCISCO INACIO BO:MFIM:) 

Egregio Conselho: 

P R E L I M I N A R M E N T E: 

o § 9Q do art. 4C do dec . n. 24 . 784, de l A de ju-

lho de 1934, determina expressamente: 

"Os recursos de Qualquer naturesa inclusive 
os embargos aos acordams das Camaras , deverã( 
ser a~resentados á secretaria do Conselho 
dentro do :prazo de sessenta dias.; contado da 
data da :publicação da decisão recorrida no 
Diario Oficial , salvo caso de força maior 
devidamente com:provada" . 

Esse dis:posi ti vo não foi res:pei tado :pela embargan· 

te, :pois o recurso de que lançou mão foi apresentado fÓra 

do praz'?, como muito bem salienta a informação de ns. 95. 

~ desculpas de que se valeu a Oi ty não :podem ser 

recebidas, visto como não constituem um caso de força maior 

o :prazo começa a correr da publicação~ e não como 

cavilosam.ente, supõe a recorrente . Assim, nenhuma im:portan 

cia tem os tais envelopes . Essa exibição nad.a mais é do que 

uma saÍda :para a ilegalidade que se :pretende cometer. 

O Egregio Conselho , :por~n, que está sem:pre alerta 

não :permitirá, de certo, que a :poderosa em:presa .de Santos 

:pratique mais esta afronta á nossa LEI. 

D E M E R \T I S : 

Nada disse de novo a embargante nos seus :pitores

cos embargos . os mesmos argumentos, as mesmas palavras, os 

mesmos conceitos. E como nada houvesse que :podasse justific 

essfM consideraçoes, faz a embargante afirmativas INTEIRAMEN' 

FALSAS, no intuito evidente de ludibriar o Conselho. Luà.ibr 

ar, sim, é bem o termo, uma vês que a :prova está nos :pro:pri 

autos. 

No VII item dos embargos, fls . 75, grita a City, 



Dr. M ayr Cerquei f 
Advogado ' 

a :plenos :pulmoes , que não f oi citada :para a justificação que 

foi :processada :pelo embargado, não :podendo, :portanto , ser a 

mesma recebida :pelo Conselho . E :para con:f'und.ir ~nda mais , 

ou melhor, :para ver se mais facilmente lu.d.rbriava os dignos 

srs . Conselheiros, diz que a citação foi feita á Caixa , que 

nada tem que ver com o caso. 

E ~ FALSO l 

Veja, Egregio Conselho, a :petição inicial do justi

ficante , ora embargado , fis . 56 . Ai. foi :pedida a citação da 
N , A 

City. E que esta foi citada., nao ha duvida, e o que se ve DA. 

OERTID O PASSADA A F.LS. 56 v •• 

Não tendo acutido a esse chamamento, :feito- é bom 

dizer- com todas as formalida.d.es legais , a inquirição foi :pro 

cedida a revelia da embargante (vide termo de assentada, fls . 

59} . 

Uma :pergunta, agora: uma en:presa que :procede dessa 

t.Imma, até :perante o Conselho , :pode merecer consideração ? 1 

~ seria, é decente, é honesto argumentar-se com a mentira e 

a calunia ?1 E tudo isso na su:posição, com certesa., e que 

esse Instituto comeria com facilidade o bluf.f. 

ue vergonha 1 

VV. Exas. já tiveram exem:plo semelhante :partido de 

o:perario ? A:postamos ~e não. Uma aud.acia dessa ordem e de~ 

se quilate á muito rara e não :pode brotar no cerebro dos hu

mildes 1 ••• 

Q.uanto ás demais consideraçoãs, não têm elas , iguaJ 

mente, nenhuma :procedencia, nada representando ou :provando a.1 

co:pias fotograficas agora exibidas. Ha algum desses papeis 

com a assinatura do embargado, :pela qual se constate ainda 

que este entrou :para a City na e:poca que esta alega ?1 Não . 

A prova que o empregado não era demissi vel !à nutty 
I 

como se repete nos ambargos,~que a embargante, valendo- se de 

notiticaçoãs judiciais, pretenieu atrapalhar-lhe a vita.lici-



ed.ade Q.2!ll ~ _:presente de ~ mezes de ordenado lll Acrecli• 

tava ~ua o ~fosse aceito e assim, hoje, estaria a ~azar 

bonito. Errou o alvo . E :por~ue o tivesse errado , em verdad.ei· 
, 

ro deses:pero de causa, recorret aos :processos ~ue ja vimos l 

o anbargado , :po~, co~ia, :plenamente, no Colen.do 

Conselho . Assim, :portanto , es:pera ver mantida a res:pei tavel 

decisão embargada , como é de toda J U S T I ç A l 

Rio ele Janeiro, 3 de julho ele 1935 

-~ 

• 



''"' • • 
. . . 

Rec . em 9/7/935 . 

- IN:B"'ORMÇAO 

Tomando connecimento dos embargos oppostos pela 

· · "Tne C i ty of santos Im.Provements liOID,t)auy Limi ted" ao accor-
• N N 

dao de L e conselw , proferido em sessao de 20 de Novembro de 
1934, Fra.ncisco Ignacio nomfim, por seu bastante ,tJrocurador , 

a~resenta contesta~ão ás allega~Ões daquella com,tJanhia . 

com a juntada desses documentos , const ntes de 

. fls . 99 á- 102., está satisfeita a diligencia re4uerida á fls . 

96, encontrando-se , ~ois , o ~resente ~rocesso em condi~Ões 

f; v 

de ser submettido á considera~ão da douta ~rocuradoria Geral . 

Nestas condiçÕes , ,tJromovo a subida de tes au

tos ao sr . Direc~or da secçuo , para os devidos fins . 

Ri o, 12 de Julno de l 96o . 

(} ~W'l ~ ~?<dA de ~I 
2• official 

z, 

orde ,. do Ex 
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VIST 
o O cJ:g Procurador Adjunto 

i o d ... J nc:iro~de ....... ..... _ . ......... ~ .. de 1 9~ C. 

-----·-- --·;~~ll~-... ;~, · .. . -~ • 
I 

A :CJUb 
--:-~----

A E. la . Camara do uonsol o no acordam . 
de fls . 68 , deu rovim nto á reclam&~- o de r. ncisoo Ign cio 

Bomfim, ~ara o effeito de determi nar a sua reintegraç-o nos 

servi ço da 'he City o' antes Im rovements Co . Ltd . 

·sta decisto foi ~ublic'da n Di'rio f

i'icial de 19 de ~:L;oneiro de 193.5 e t:.-7 de rço se uinte da

vam entrada posto Conselho os emb' r .. os de fls . 73 e ...,eguin-

tew o q_uae ortanto , :preli 
.. , 

est o rora do razo 

le'al . 
~o vale a allegução f ita pela embargan

te a fls . 77 , porq_ue , conhecendo ella r: lei , sabia perreita-

mente q_u o ~razo decorria da ~ublic·çco no Diario Official 
/ 

na conformidade do dis osto no art . 4 9Q do ~ egulamento 

a~rovado Delo Dec . 24 . 784 de 14 de julho d 1934J não po -

dendo o offici o ela ecretaria deste on elho cr .,r- G..he novo 

:prazo . 
-C:pino , JJOis , nao "'e tome conh cimento 

dos embargos 
-ue entretanto, assi1 n o ~tt nder o • -Con elho , cumpre-me salient (r , q_u no ao merito , oue sao i -

proce'lente a · llet .ú 0~ ~ u·ndo - ~ .) ~~ 

: justifi-
.. 

c .... , o a.Qr · nt· d· -en"ao rüclamunte . 

"st .L oi _l:)rocessad· -º.Q_ Qi t ão .9:_ _mpre

~ (v . fls . 56 e 56 v . ) o ~~ o da aixa; deixou em reza ~ue 

a mesma corresse É r· .veli e s ...., ot•r·er CE r :prova do tempo de 
-· nte , ~oi s , n, o remetteu au[. folha de ante-

.. 
I .· , 

i/ 



-cedentes entendo ~ue e•te • nselho nao l he devia acceitar 
.) 

justificaçf'o regul rmento prvU ssada . 
- , 

~videntemente que isto nau o razoavel; 

seria deixar indefesos os empregados , ~uando as emprezas se 

rocu'·assem como no caso, a fornecer-lhes sua folha âe .servi-

ços . 

vora , nesta segunda "'Jhase do procePso 
..J 

junta a emb rgante copias photographicas (flG . 84 , 87 , 9 , 

93) QUe diz sert e suas folhas de pagament o e de escript u

raçao da empreza. 

om i sso pretende provar que o embargado 
-m:.o possue os l O annos . Ef'í'ectiV'· rn-:nte <..cceita tal prova ch -

.J 
, - ,.. 

~a-se P concluso de que a ·admi ssao do embargado se teria v- -

rificado nos pri meiros dias de maio de 1922) o ~ue~ n~o lhe 

dé lO annos na data de sua d mi.·são 11 de abril de 1932 • 
.) 

Esta Procuradoria opina , poré1,1 , :pel a 

acceitaç~o da preliminar , visto n~o ter a embargante prova-

o motivo de forç· m· ior ca az de justificar o excesso do 

pro.zo (art . 4Q 9 Q . e c . 24 .784) • 

~; 
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- Conforme se verifica ~fls. 69 do processo 

. 10.950/33, referente á reclamação de Francisco Ignácio 
" 

B·omfim contra "The Ci ty of Santos Improvements Company 

Limi ted", o encarregado de a c tas, após o necessario pr1 

paro , o enviou a la. Secção a 16 de Janeiro de 1935. 

De conformidade com o art. 91 nQ III, do Re· 

gulamento deste Conselho, compete ao referido encarre~ 

do providenciar sobre a publicação no Diario Official,c 

accordãos proferidos pelo Conselho Nacional do Tr~balhc 

mas, ao mesmo tempo determinando a portaria n Q 75 de v. 
Exa. junta por copia, que a r emessa aos inter~ssados f< 

se feita independentemente daquella publicação, resulte 

dahi a notificação de fls . 70 expedida pel~ la. Secção 

qual obedeceu á formula adaptada , sem cogitar da referi 

da publicação. 

Cumpre entret~nto t e r em vista que o art. 1 2 

do Regulamento deste Conselho estabelece de modo geral 

f6rma alternativa para o ef~eito da contagem dos prazos 

tabelecidos no mesmo Regulamento: ou publicaçfio no jorn 

official ou sciencia inequivoca • 

Afigura-se-me assim que a redacção desse art 

completa a do § 9Q do art. 4Q, pelo menos parece que f 

esse o pensamento que originou a expedição da portaria 

tada do Sr. Presidente, vista da v sta 

rial do paiz, onde ha localidndes em que nem sempre 

rio Official é obtido com facilid~de . 

I 

• . i. 
• 



.. 

-· 

. , 

.' 

.• Pre sen t emente , cx:mo o se r viço do preparo dos 

cordãos seja feito nas Secções, em caracter provisorio 

por essas promovida a sua publicação no ~D~i~a~r~i~o~--~~~ 

sem duvida difficilmente se verificará o facto ora obs 
/ 

vado. da publicação anteceder a data da notificação. M 

nesse caso cumpre ainda ponderar que a demora da publil 

• ção no Diario Official, tambem poderá servir de argume 

em favor de um dos interessados, quando isso lhe convi~ 

baseando-se no disposto no citado § 9Q do art. 4Q. 'I 

Nestas condições, venho solicitar a v. Exa • 

sirva de determinar as providencias que julgar necessal 

para observancia por parte desta Secretaria. 

• 

,. 

Rio de Janeiro, 13 de Setembro de 1935 • 

. . 

• 

.. 

Director Geral da Secr~ 
ta ria • 

. .. 

.. 
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4a) as secções e dem~is serviços da Secreta-

ria f~rão r evisão dos processos que nos mesmos estão a-

guardando exigencias , afim de ser tomadas nov9s provi -

dencias, que se imponham; 

5a) ao serviço de fiscalização, caberá por 

int P. rmedio do inspector-chefe e dos inspectores de pr~ 

videncia, a verificação do exacto cumprimento das deci 

sões do Conselho Nacional do Trabalho, por parte das Ca 

xas e Institutos de Aposentadoria e Pensões, empresas e 

mais interessados , continuando para esse fim, a lhes se 

normalmente fornecida a relação dos processos julgados 

lo Conselho Pleno e pelas Camaras; 

6a) caberá aos inspectores de previdencia ve 

ficar na séde dns Caixas e Institutos de Aposentadoria 

Pensões si está sendo cumprido o disposto no art. 114 à 

Regulamento approvado pelo dec. nQ 24. 784, de 14 de Ju1 

de 1934, relativamente á noti~icação de fórma inequivoc 

aos associados, dos despachos e decisões das Juntns ou 

selhos Administrativos. 

I( 

Rio de J Rneiro, 29 de Novembro de 1934. 

(ass. ) Fransci s co Barbosa de Rezende 

Vice-Presidente. 

.... 
• fb"' 

• I 

.. 
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o PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

.. • 
I .. 

.. 

.. 
USANDO de attribuição que lhe é conferida pelo 

art. 14 nQ XVIII do Regulamento approvado pelo Decreto nQ 

24. 784, de 14 de Julho de 1934 e tendo em vista apressar 

o cumprimento immediato das decisões do Conselho Nacional 

do Trabalhh , r esolve determinar á Secretaria as seguin -

tes providencias: 

la) remessa ás Ca ixas ou Institutos de Apose~ 

t adoria e Pensões e s empresas, conforme o caso, de co

pia devidamente authenticada dos accordãos, independent~ 

mente de publicação no Diario Official, revigorando - se 

d ' est ' arte a portaria da presidencia deste Conselho , da-

tada de 14 de Setembro de 1932; 

2a) notificação immediata dos accordãos por 

copia, para o decurso do prazo , que correrá da data da 

sciencia, na fórma do art . 120 do Regulamento approvado 

pelo dec. nQ 24. 784, de 14 de Julho de 1934. Na zona ur 

bana do Districto Federal, notificaçÃo será fe ita me-

diante officio por protocollo; para os demais pontos do 

Districto Federal , Estados e Territorio do Acre , por mem 

de registro postal , com recibo de volta, o qual será j~ 

to ao processo; 

3a) as sobrecartas levarão , em logar bem visi 

vel, a nota -- Notificação; 
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Minlsterlo do Trabalho, 
lnduatrla e Commerclo 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc . l0.950/933 
ACCORDÃO 

Ag/SSBF. 

19 .. 35 .• ... 

Vistos e relatados os autos do processo em 
N 

sao partes , como embargante : The City of Santos Impro-

vements company ; e, como embargado , .tt'rancisco Ignacio Bom

!im: 

CONSIDERANDO que a Primeira camara, por decisão 

de 20 de Novembro de 1934 - accordão publicado no Diario Of

ficial de 19 de Janeiro do corrente anno - deu provimento á 

reclamação offerecida por li'rancisco Ignacio Bomfim contra 

The City of Santos Improvements Company, para o b1m de ser 

dito empregado reintegrado nos serviços da mesma Empreza, re

salvada a esta a faculdade de apurar em competente inquerito 

a falta grave i mputada ao reclamante ; 

CONSIDZRANDO que a esse julgado oppOz a Empreza os 

embargos de ns . 74/77, nos termos do art . 4~, § 4~ do Regu

lamento approvado pelo Dec . n~ 24.784, de 14 de JUlho de 1934, 

os quaes deram entrada no Protocollo Geral da Secretaria deste 

conselho em 27 de l'Jlarço do corrente amo ; 

CONSI .JERANDO, preliminarmente , que os embargos foram 

apresentados fóra do prazo legal , sendo improce~entes as alle-
N o 

gaçoes feltas pela embargante , a fls . 77, porque , conhecendo 

ella a Lei , sabia perfeitamente que o prazo decorria da publi

cação no Dlario Off1c1al , na conformidade do disposto no art . 



'\ 

4, § 9 ~ do citado Regulamento, não podendo o officio da 

Secretaria do Conselho, que encaminhou copia authentica-
N 

da do accordao, crear-lhe novo prazo ; 

Resolvem os membros do conselho Nacional do 
,.. 

Trabalho , reuniuos em sessao plena, contra o voto do Relator , 
N 

pelos fundamentos expostos, nao conhecer dos embargos . 

; 
I 
I 

Rio de e Novembro de 1935 

Geral 

11 
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JUNTADA 

Nesta data, junto aos presentes autos um requerimento de 

Franci co Ignacio Bom!1m, bem como o recurso interposto pe~a 

The City o! Santos Improvements co. Ltd. 

{in1stro do Trabalho, Indus ria e comme 
N 

Primeira Secçao , 26 

snr. 

I , 



ri• ara retirar 33 
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Illma e Exma Sr. Pre sià Ente à o Conselho Nacional do Tra ba.lho 

-THE CITY OF SANTOS I1lllFROVEMENTô COMP .Al;:y Lil\JITED, nao 

"POdendo confOrmar-se com o respeitavel Accordam IX>r esse Colendo Con

selho Nacional do 1'rabalho -prof'erido a 14 de Novembro de 1935, no 

"Procesoo na 10.950/933, vem, nos termos do artQ 4Q, § 9Q e 121 do 

Regulamento awroV'<Il.do -pelo Decreto 24. 784, de 14 de Julho de 1934, 

recorrer de dito Accordam :Para o Exma Sr. M:I.nistro do TrabaJho, rn

dustria e ColiDllercio e req_uerer a v. Excia. se digne de mandar subam 

áq_uella Suprema Autoridade os autos respectivos, com a ];lresente e as 

-inclusas razoes. 

Do que , 'PQr ser de Justiça 

P . e E. Def'erimento 

(Bemard F . Browne ) 
Rel)resmtante 

I I ~ . 
I ~/Atk.---

1/ . ·; I ._· - 1.:.; i I \ I 
'\R (;' I 'I 1 
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... N .0 ?.83/936 ....... .. 
• .... ,. 

I uma e ExmG Senhor Ministro do Trabalho , Industria ~ Oommerci ·• 

T.BE OITY OF SANTOS, IMPBO'V.E'MENTS OOlJJPANY Ul4ITED, ]or seu bastante 
... 

Pro curador, in:t"ra-assignado , vem mui respeito sa.mm te expô r e requerer a. 

v. Excia. o seguinte :-

1 - Em 20 de Novembro de 1934 a Egreg:t.a Primeira Camara do Con

selho Nacional do Trabalho :proferiu o seguinte Acoordam, p:>.steriormente 

I>Ublic~o á :pags. 1326 do Di rio Of'ficia.l de 19 de Janeiro de 1935 ~

•Processo n. 10.950/33 - N. 1.217 : Vistos a relatados 
~os autos desta processo, em que sao :partes, oomo recla
mante Francisco Ignacio Bomfim e recl8ll'la a 'lbe City of 
Santos Inl!lrovements Oo., Ltd.: 

Considerando que, embora declare a empresa não con
tar o reclamante dez annos de attecti vo serviço, elle, 
:porém, com a justificªçao de f'ls. 55/65, :processada, 
em juizo, oom a cita.çao da caixa, :prova :possuir o total 
de tempo de serviço necessar1o vara o direito á garan
tia da estabilidade fUnccional lart. 53, decreto n. 
20.465, de 1 da outubro de 1931): 

Besolvem os membros da la. Ce.mara do Conselho Nªcio
nal do Trabalho dar :provimento á presente raQlamaça.o, 
para o eft'ei to de se determinar a reintegraçao de 
Francisco Ignacio :Bomfim nos serviços da companhia re
clamada, resalvada á mesma a :faculdade de a-purar no 
oompetente inquerito a filta grave a elle iml>utada. 

Bio de Janeiro, 20 de Novembro de 1934. - Francisco 
Barbosa de Rezende, vice--presidente. - Jos~ Mendes ca
vall.eiro, relator. - Fu1 :presente. Geraldo A. Faria 
Baptista, :procurador geral, em exercicio.• 

2 - tão sendo revel a Su:p:plic§llte, o DD. Sr. Director Geral da 

Secretaria do Colando Conselho Nacional do Trabalho, obediente ~ 

disposto nos arts. 81 Ns. VIII e X, e 120 do Regulamnto approvado pelo 



Decreto no 24.784 de 14 da .Julho de 1934, houve :por bem dar sei 

~ mesma SU:pp1i~ante do .inteiro teôr do Accordam já transcrir>to, o quE:t 

:rez pelo of1'1c1o que abaixo vae transcri:pto : 

"Conselho N cional do Trab:illlo 
.. :w.o de Janeiro, 23 a e Janeiro de 1935 
Processo 10.950/33 . 

NO 1-146 - Sr. Director da Tha Cit~ of' Santos Impro
vements ao Ltd - Santos - Estado de Sao .Paulo. 

TransmittD-vos, de ordem do Sr. Presidente, :para 
vosso conhecimento e d~vidos effeitos legaes, copia 
authent*cada do accordao :proferido :por este Conselho 
em sessao de 20 da Novembro de 1934, no processo em 
que são 11artes, cooo reclamante: Francisco Ignacio 
Bom11.m; e , com:> reclamada essa OoJD.I)an.h1a. 

Outrosim, fica e§sa Oompa1h1a notificada dos ter
mos do m sm accordao , qua:n to ao decurso do l)ra.zo :para 
os recursos legaes, o qual, na contbrmidade do art.l20 
do Bagula.Dml to annexo ao De c . no 24. 784, de 14 de 
Julbo do anno de 1934~ corre~ da data do recebimento 
da presente notificaÇiO• 

ttenciosas Saudaçoes (a) Oswaldo Soares 
D1rector Geral da Secretaria. • 

Dito of'ficio, J)Orem, embora datado de 23 ele Janeiro de 1935, s6 foi 

entregue aos Correios da Av. Gomes Freire, nessa Capital Federal, a 2§ 

daguelle mz, s6 a Z7 tancio sido recebido pelos Correios de Santos, que 
.. .. . . 

s6 o entregou á Su:pplicante no dia 1Imned1ato, 28 de Janeiro de 1935 -

facto para o qual a Sup:Plieante, desde já e data vania, :pede a especia-

-lissima a ttençao de '1. Excia. 

3 - Não podendo SUp:plicante confbrmar-se com decisão contida 
. 

naquelle mesm Accoroam da Egregia Prirooira Camara do Conselho Nacional 

do Trabalho , já 'POrque 

A)- a mesma despresára :prova :plena, toda doaxmental, e com a qual a 

SU:pplicante havia evidenciado que J!'rancisoo Ignacio Bomf:f.m, ao ser 

dem1tt1do, não contava ainda dez annos _de saÍ-viços, sendo llQrtanto li

vremente dem1ss1vel, ma.:ximé pela pratica de :f'alta grave; Já porque 

B)- dita decisão se t\mdára apenas em Ulii!l justificação que, sobre 

estar destruida pela daounentação off'erecida, havia sido produzida ás 

occultas da Sup:plicante; já, f'inalloonte, porque 

a)- a allUdida decisão, portanto, violára Jur1sprudeno1a do p.ro:prio 

Conselho Nacional do Trabalho, jur:lsprudenoia esta que : 

a)- quanto á dem1ssib111dade ad-nutum dos em;pre&idos oom menos 

de 10 annos de serviços prestados á mesma E:nmreza, se achava já 



o 
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consubstanciada nos Acoordams J)roferidos nos J;~rocessos 10.938/934 e 

6.377/35, em 23 de Abril de 1935 e 2 de ~embro de 1935, resl)ectiva-

ment e ; 

b)- quanto á invalidade das JustificaçÕes :processB.das sem citaçªº-
. . - , 

da. parte interessada aã.versa., se consubstanciava nao so nos mais elemen-

tares pr1nci:pios do :PI'OCesso ordinario - ciVil, oonmercial e penal -

com no Accordam de 29 de Janeiro de 1935, proferido no Processo no 

7523/32, de que f'Ôra relator o Conselheiro Castro Rebello e pelo qual 
11 s~ julgou iml)rocedente a reclamação, em virtude de 
.nao ter sido citada ª Empreza, para se fazer re.pre
sentfi&1.1usti~l0 pt'Oduzida em Juizo, COlW O 
liSTE __ A LEGI __ ElLVIGOR1 ; 

~ - ~ . 
nao ]Odendo, :por ta.o relevantes razoes, oonibrnar-se a. Supplieante, oom 

- , .... a decisao ja tao citada, quiz ella o:fferecer embargos ao Accordam res-

:pectivo, o c;n1e fez :pelos arti@PS abaixo : 

"Embargando a res'P9i ta. ve 1 decisão de fls •• , diz The 01 ty 
.,o:r Santos Im:provemEDts co Ltd. -pelo seu re'Presentante 
legal 1n:t'ra -assignado, :por esta e na melhor forma de 
direito, o seguinte :-

E. S. N. 
Preliminarmente, _ 

I - P ~ q,ue a decisao de f'ls •• , dando :provimento 
recla.naçao de Fr(lJlcisco Ignacio Bom:fim "Para determinar 

sua reintegraçao nos serviços da Companhia. ora Embar
gante, é suscei>tivel de embargos, ex-vi do S 4G do de
creto no 24.784, de 14 de Julho de 1934; 
Assim 

II- P. ~e a,decisão de :fls ••• , está em :flagrante 
con:flicto, nao so oom a. verdade dos :factos, mas ainda. 
com -pr1nc1:pios geraes de Direito e a jurisi>rudencia 
desse Egregio Conselho; 
Com e:f:feito, 

,.., III - P. que o empregado em a:preço, ao ser dis:pensado, 
nso . contava dez annos de serviços, sendo, desse modo, 
dem:Lss:t vel "ad nutum", conform ficou meridianamente es
clarecido nos d.oa.unmtoa de :fls ••• ; 
Al~ disso, 
~ IV - P. que ª' ])l'Ova produzida -pelo Embar~do, median
te a justi:r.tcaçao da :fls. 55/65, de q,ue contava mais de 
10 annos de serviço na Emp;reza ora Embargante, de nenhum 
modo :POde merecer a coei taçao; ·LU".~--,.~ 

" /~ 
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''POis , - -v - l?. ser elemmtar razao de Direito que. nao lig: 
to, nem seria adm1.ss1vel que a uma simples justific aJ 
processada comnnnnente oom o am:Pal'O amistoso de teste
munhas graciosas, :fbsse attribuido o :poder miraculoso t 
destruir o valor :probatorio de documentos de autbmtic: 
dada indiscutivel,_taes com, no caoo, folhas de pagam 
to e a esoripturaçao legal da Em]reza; 
Por outro lado, 

VI - y. que nemoo na h'fl)Otbese de se oonceder á jus· 
tif"icaçao julicial a necessaria orça Juridica :para ail1 
lar o valor -probante de docummtos ot1'1aiaes, cif'ras e 
calculos fornecidos :pela escripturaça.o legal das firmai 
conmerci es e outros dados da mesma natureza, - o que 
aQ,l..U oo dm1tt1mos, llQr absurdo, llB.r& argumentar, nem 
ass1m., no caso :gresente, eri.a permitti.do ceitar § :pJ 
cadencia da prova articulada na referida just11"1.caçeo t 
!"la. 55/65; 
Vis to OODD, 

VII - P. que a mencionada justif'icaçâo J,l0der1a, quat 
muito, fazer prova contra a Caiu de A;posentaria e Penl 
que foi convenientemente o1 tada para se fazer represerr 
no :processo de just1f1caçso ju:licial, e nunca contra. a 
mztpreza ' Q.ual deixou de ser feita,_por motivos ignora< 
a competente e imprescindivel c1taçao; 
N verdade, . 

VIII - P. que assim tem decidido o_Egregio Conselho 
Nacional do TrabalOO, conf'orne accordao de 29 de .Taneil 
de 1935 :proferido pela. 3a. Camara., no :processo 7523/32: 
de que :foi relator o Dr. CastrQ Rebello, em "~ue ªe 
.1ulrou improcedente e. reolamçao, em virtuie . e nao te:J 
sido gita,da a Empreza para ae i'a.zer reoresenttw na .1usl 
fioaçap Drody.zida em Juizo pelo recJtpmnte, como deter
m1 na. o. lei em vim r; " 
Em cone 1usão, 

IX - P. que, á vista das razões expostas, a Embargal 
procedeu de per:Ceito accordo oom os prece i tos juridicol 
legaes que regem especie . e na con:ftnmidade da JurispJ 
dencia do Egreg:l.o Conselho Nacional do Trabalho. 

Nestas CondiçÕes, ~ de eSI>erar que os :presentes emb 
gos sejam recebidos e af':Lna.l julgados IJrovado~ã 16ra o 
ef:fei to de ser reformado o reS}.lei tavel accordao de :fls. 
e, em oonsequencia, mntido o acto d .Em;preza que demii 
dos seus serviços, nos tenoos da lei, o a:npregado Fran· 
cisoo Isna,cio :Bomfim. 

( ) Alfredo Hutt - Bepresentante. · 

Em addi taJJlento:- · os :presen tas Embargos são a:presen tndc 
no Colemo Conselho dentro do prazo le~l, com :fazem 
:prova os documentos inelusos • 

O off.icio no 1-146, de ~3 de Janeiro - de cujo ulti~ 
:paragra:pbo consta o seguinte :- . 

"Outrosim f'ica essa Qompanhi:a. notificada dos te1 
ms do mesmo acordao; quanto ao decurso do :pn 
zo para os recursos legaes, o qual, na oon:fornd 
dade do art. 120 do Regulamento annexo ao Dec. 
no 24.784, de 1~ de Julho do anuo de 1934, COI'l 
rá da data do recebimento da presente notificaç 

- embora datado d~~ ~~Janeiro à.o coiTEn te armo, f'oi 
posto na Bepartiçao dos Correios da Av.Gomes Freire, ne 
Capital, e 26 do me~ mez de Janeiro 1 com se de:preher 
do carlmln Sl>'POSto :pela di ta repartiçao no verso do en1l 
lo:pe incluso; a Z1 o mesmo mez _ chegou o offlcio em aJ)l 
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"á .B.ellartição dos Correios de Santos, como se vê do carim
.oo p:>stal- do anverso do envelo-pi>e incluso. 

Declarando o orf1cio no 1-146 que o "prazo para os 
recursos legaes decorre da data do recebiiOOnto ela pre
sente notificai: .. , segm-se que a Embargante nao deixOu 
es{J) tar o que ,roi concedido, o qual termtna a 28 de 
Março corrente. 
Em annexo:-

a)- 1 envello]e do Conselho Nacional do Trabalho; 
b)- o original do Officio no 1-146, de 23 de Janeiro.-

4 - Com fnorme surpreza :para a Supplicante, os; embargos su:Qra 

foram regeitados. E por uma :prel:Jm1nar ! 
,... 

Mas a decisao do Egregio 
-

Oonselro Pleno, que regei tou os embargos alludidos, assim ficou redigida, 

segtmdo verlf'icaria V.Excia., lendo o D1ar1o O:rf'icial de 19 de Fevereiro 

prox1m0 passado : 

"Processo 10.950-9§3 - Vistos e relatados os autos do 
, processo em que sao :partes , como EIII.bargan te; Tha C1 ty o r 
Santos Im;provem:mts Company; e, com embargado, .l!'rancis
co rgnacio Bomrim: 

Considerando que a Primeira Camara, :por decisão de 20 
de Novembro de 1934 - accordao publicado no Diario Offi
cial de 19,.,de Janeiro do oorrente anno - deu provimento 
á reclamçao of:ferecida por l!'ra.noisco Ignacio Bomfim con
tra The City of Santos Improvem.ents Company, !)ara o f1..m 
de ser dito empregado reintegrado nos serviços da :n:e sma. 
em,presa, resal.vada a esta a f'aculdade de al.)urar em compe
tente inquerito a falta grave ~utada ao reclamante; 

Oonsid arando que a esse Julgado op:ooz a enll>resa os 
embargos de rls . 74-7'7, nos termos do art . 40, § 40 do 
regule.IIEnto apl.)rovado pelo decreto no 24. 784, de 14 de 
Julho de 1934, os quaes derpt entrada no Protocollo Ge
ral da Secretaria deste Conselho em 27 de março do cor
rente armo; 

Oonsiderandq, "Preliminarmente , que os embargps foram 
apresentadQa fóra do ~razo leg 1, sendo improcedentes 
as allegaçoes feitas :pela Emtbargante, a :fls. 77 , porque 
conhecendo ella a let, sabia perfeitamente que o :prazo 
decorria da I>Ublicaçao no Diario O:r:t'1.c1al, na confomi
ddJ.e do dis:posto no art. 40, 90 do citado regulamento, 
nao podemdo o officio da Secretaria dQ Conselho, que en
ca.minbou COI>ia authen tiaada do a.ccordao , crear-The novo 
:prazo; 

Raso lvem os ~bros do Conselho Nacional do Trabalho, 
reunidos em sessao l)lenª, oontra o voto do relator, I>elos 
f'undamentos expostos, nao conhecer dos embargos. 

Rlo de Janeiro, 14 de Novembro de 1935 - Francisco Bar
boza de Rezende, :presidente - Gualter José Fen-eira , rela
tor ad-hoc . Fui I>resente, J .Leonel de Rez e Alvim, :prr 
curador geral. 11 



5 - Ora, ~xcellentissinX> Senhor Ministro : 

de í\mdamento essa nova res]eitavel decisão do 

ã.o Trabalho. E isto porque : 

lQ )- Si é certo que o vigente Begulamento do Conselho Nacional de 

Tral:n lho, ~provado 11elo Decreto na 24.784, de 14 de Julho de 1934, p~ 

seu art . 4a, § 9Q, dispôz : · 
• 

"Os recursos de gp.alquer natureza.!· !!!clusive os embarr 
~ dos A.ocorda.ms das Camaras, deverao ser apresen ta.dos 
Secretaria do Conselho dentrQ do prazo ge sessenta dia 
contados da data da :publicaça.o da dec1sao recorrida nc 
Diario O:r:rioial, SALVO CASO DE FORÇA MAIOR DEVIDAMENTJ 
OO.MP'B:>VADA•, 

não mmos certo ~ que, o mesmo Regulamento, em seu arta 12.0, positiva· 

mente visando beneficiar as partes NÃO BBVEIS - em todos os ;processo! 

s6 su.leitas a penalidades WO!S DE INTn!A.QÃO PESSQAI, - tambem esta-

beleceu :-
• 

"Os ~razos eªtabelecidos neste regulamento correm todo~ 
da lJUblicªçao no jornal o:f'ficial, OU DI SQIENOIA INEQl 
VOOA, e nao podem ser exc~idos, salvo motivo de_!:orç• 
~ü exactamente provada • . .. 

. ... . . "\ 
Aquella d1sjunct1va - •ou DE SCIENCIA INEQUIVOCA• - foi evidentemeJJ 

que levou o DD. Directo~ Geral da Secretaria do Conselho Nacional do 
. . 

Trabalho, a quem colhia o 1ndecl1navel dever de 

11 CUD'Illrir e f~er rum;pr1r, as dêterm:tnações do Pres1den1 
. do Conselho, AS DEOISOES DO MESYO OONSEI.HO e as do Mi"' 
nistro do Traball:lo, . Industria e Commerai.o" (arto 81, 
na VIII) .. . · · 

a co:rrmuni car á ., C1 ty o f Santos 11 OUJ. PRESENÇA EM: TODO O DECUBSO lX) P.BC 

CESSO EBA. NO'roBI.A., que 

"o decurs.o do prazo para os recursos legaes, na con:tbr
midade do arto 120 do Begulanento anne:m ao Dec. na 
24.784, de 14 de Julho de 1934 00~ DA DATA IX> 
BECEBIMENTO IlA PRESENTE NOmiQAQAO• • 

... 
Fôra revel a SuJmlicante, necessariamente o prazo ;para os recursos.J&s . ' 
correria da data da IJUbl1cação do Accorda.m no Diarlo Of'1'1cial. 

Mas, I!resante a .. C1ty of' Santos" a · todo o ;processado, s6 poderia começ 

tal prazo da data DA SCIENCIA INE UIVOCA IX> J1JJ.n.ADO em deante. Aliás, 
. . 

tanto o arto 4a, ga, como o arto la:l do Regulamento citado admittem· 

"força. ;naior :urovada" ooro protel torta do venai.mento do prazo para os 

recursos legaes. 

E o Colando Conselho ~leno, attento a que a Supplicante não era revel; 
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a que, assim, tinba a Supplieante- o direito de conhecer :Pesroalmente 

das deciSÕes :Proferidas no procesoo de que era -parte; a que, o arto 120 

;Olzia o decurso do prazo depender ou da publ1caqão off1c1M, OU DA. 

SCIENCIA INEQUIYOCA 00 JULGAIX) ••• ll8rB ser equ1tat1vo, equan1me, devêra 

ao menos, oonsiderar ":Provada força ma:Lor- o inexistente atrazo em qm 

a Supi>licante havia ficado ••• T1o OOMENTE POR CBER NA AFFIBllA.ÇÃO OFFI

CIAL 00 P:OOPRIO CONSELHO, SUBSCBIPTA PELO JD. DIBECTOR GEBAL DA SUA 
,. 

SECBETA.B!A. 

6 - Assim sendo e : 

A)- DisJ;Ondo o Bsgulamen to aLta do, em seu arto 50, que 

"lÃis dec1aÕes proferidas pelo Conselho Pleno caberá recurso 
:Para o Ministro do Trabalho, Industr1a a Oomnercio : 
b)-_quando allegando vioJagão da lei awlica.vel ou m:>d1f:J.
caça.o de .1uris:prudencia at entao observada, que deverao 
ser oi.ta.Q;as, o recorrente obtiver do :w.nis~ro do Tral:alho 
a avocaçao do :processo• 

- hypotheses já demonstradas, referantemente a ambos os Accordams, de 

2U de Novembro de 1934 e de 14 de Novembro de 1935 : 

B)- dispondo o mesmo Regulamento, em seu arto 121, que 

"As duVidas e omisSÕes que, );)Or ventura, se verifiquem na 
execuçao deste regulam~to, o_qual entrará em vigor 30 
dias a1?6z sua publicaçao, sera.o reoolvidas -pelo Conselho 
Nacional do Trabalho, CD.M RE:OURSO PAPA O MINISTRO DO 
TBABAIHO, lliDUSTBIA E CO:MMEBCIO• 

. . . 
-- sendo, evidente a duvida entre o Conselho Pleno e o Relator do Accor-

dam de 14 de Novembro de 1935, ,o Director Geral da Secretaria do Oonselh1 

e a SU:PP lican te ; 

c)- dislX)ndo aquelle Regulamento, em seus ei.tados arts. 4 90 e 100 , 

que os recursos de qualquar natureza devem ser inten:ostos, dentro em 

sessenta dias, oontados OU PUBIICAÇlO Dl DECISÃO RECOBBID NO DIAEIO 

OFFICI.AL, OU DA SOIENOIA INEQ.UIVOCA DO Jt1lGAlX) .. aquella verifieada em 

19 de l!'evereiro de 1936, esta a 14 de l!arço andante, da;~beu 



• 
• .. 

• 

a ''C:1ty o:r Santos• o officio 1-282, de 7 de .Março de 1936, coníbrme 

envelo:p-pe em seu -poder - vem a Supplicante esperar que v. JSxcia . date 

mine julgue o Colando Conselho Pleno de MEBITIS, os embargos regeitad1 

pelo Accol:-ã.am recorrldo , aí'im de que não :-geri eM. te a f'orça do Direito 

nem vacille o impostergavel :orestigio da 

BFB/Atk . 

JU T.I J. 

(Bema.rd F. Browne) 
Re:presentante 
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INFORMA ÃO 

O Egregio Conselho Nacional do Trabalho , apreciando 

os presentes autos de processo em que são artes embareante e 

embargada, respectivamente, "The City of 3antos Improve:nents" 

e •rancisfo Ignacio Bomfim, em sessão de 14 de Novembro proxi-

mo passado (accordão de fls . 106/107, publicado no Diario Offi

cla1 de l9d de Fevereiro do corrente anno), resolveu, pelos 
funda~entos expostos no allu~ido accordão, não conhecer dos re-

fer · dos embargos, para confirm·1r a decisão embargada que dete.tmi 

minou a reintegração de Francisco Ignacio Bomfiro nos serviços 

da mesma empreza, resa1v da a esta a faculdade de apurar no com 

petente innueri to administrativo a fa1 ta u elle imputada. ... 
"' ,.. com essa decisao, pQrem, nao se confor,nou a "The Ci-

ty of Santos Improvements" que, nos termos da leg ·slação em vt

gor, recorre da mesma para o Exmo . sr , Hinistro do J.rabalho , 
... 

rnaustria e commercio , offerecendo as razoes e fls. 111 a 118 . 

Dentre os argumentos apresent ados , aliás já devida
mente apreciados, discutidos e ju1ea,dos por este conselho, des-

taca-se: -

!!) - ue a dt: cis&o àa ?ri,'leira camara desprezou pro
va plena, toda docurne1tal, e com a qual a sup~l1cante 

havia ev d .nciado oue o reclamante ao ser emittido, 
fY 

nao contava ainda dez annos de serviço , sendo portan-

to livremente dernissivel, rnaxim~ pela pratica de fal
ta grave ; 

) - ue a dita d cisão se fun ara apenas em wna jus

~lficação que havia sido promovida ás occultas da sup

plicante; finalmente, 

~) - ~ue a al l Udida decisão violou a jur1sprudencia 

do Jroprio 8onselho . 

Das decisÕes do Conselho Pleno c~ berá recurso para o 

Exmo . Sr . ulnistro o Trabalho, Industria e Commercio , ex-vi 



o disposto no art. 5~ do aee;uln,nento approvado pelo Decreto 

n~ 24.784 , e 14 de JUlho de 1934: a) - qlando a deliberação 

tiver sido adoptada pelo voto de de ~empate; b) - q1ando, alle-
~ ~ 

gando violaçao da .. lei appl~cada ou ~odificaçao de jurispruden-

cia até então observada, oue devert':o ser citadas, o recorrente 
o IJ ti ver do 1inistrq a a.vocnção do respectivo processo. 

No presente caso, a Empreza recorrente limita-se a 

reproduzir materia já devidamente upreciada por este Conselho, 
N ~ 

razao por que penso aue o refetido recurso nao deve ser apre-

ciado, visto não se en uadrar em nenhuma das especies previstas 

no art. 5~ do negulo.mento já rnenc onado . 

Todavia, tr nsmitto estes autos ao Sr . Director des

ta Secção, propondo que, ouvida a Douta Procuradoria Geral, se

jam os mesmos submettidos á alta consideração do Exmo. 

nistro do Trabalho, In ustria e commercio para 

c1da sobre o recurso em auestão • . · 
N \.) la;;;·;;;e I' rç~93 
1~ Official. 

Em tempo:-

Francisco Ignacio Bomfim no docum nto de fls.JVI, so-
, 

licita ao Sr . Presidente deste conselho prov1dr:ncia no senti

do de ser extrahida a Carta ãe Sentença dos presentes autos, 

nos termos do 4~ do art . 5~ do negulamento a t ue se refere o 

Dec . n~ 24. 784, de 14 de Julho de 1934. 

:Jer1or, 
pois do 

dustria 

Submetto este pedido a consideração da autorirade su-



• 

J.' consideraçrí ) dl) S 1 • D1'r~otor Geral 

~ .a~Jatn~ ~0??1' a ~~~~ ~ 

Rio deJan c ''. ~~'Á~ / dr1.93 f. 

- .. ~~ ~~ 4 ._"' _ 
Direct01· da 11! Secção 

VISTO-Ao Snr. 0r. Procurador Geral, CdmMÂ/-
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R ELATOR 
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......... ,'t_,J. ~ 
DATA DA SESSAO 

~Ç'~h 
RESULTADO DO JULGAMENT 



~inisterio do Trabalho, 
l!dustrla a Com mercio 

, ............... ecção 

( 

b. N. T.- 25 

__ C~ N S E L H O N A C 1_0 !':J=-. A-=-:L =-D--:0::-=---T__,_R A B A L _H_O_~ 
Proc.l0.950/933. 

ACCORDÃO 

Ag/SSBF. 
19 ... 36 ..... 

• 

Vistos e relatados os autos do processo em 

que são partes: The City o! Santos Lmprovements Company, co

mo recorrente e Francisco Ignacio Bomf1m, como recorrido: 

CONSIDERANDO que a Primeira Camara, em sessão de 

20 de Novembro de 1934, determinou a re~tegração de Fran

cisco Ignacio Bom!im nos serviços de The City o! Santos Im

provements Company, resalvando á mesma a faculdade de apu

rar, em 1nquerito administrativo, a falta grave imputada ao 

reclamante; 

CONSIDERANDO que essa decisão foi confirmada em 

gráu de embargos em sessão plena de 14 de Novembro de 1935; 

CONSIDERANDO que mais uma vez não se conforma a 

referida Empreza, e recorre para o Exmo. Sr. Ministro do 

Trabalho, Industria e Commerclo, com .tundamento no art. 4~ 

9~ e art. 121 do egulamento approvado pelo Dec. 24.784, 

de 14 de JUlho de 1934; 

CONSIDERANDO que o recurso é destituldo de tunda

manto, conforme está demonstrado nos autos, entretanto, de

ve ser o assumpto submettido á apreciação de S.Excla. o Sr. 

Ministro. 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do 

Trabalho, reunidos em sessão plena·, detenn1nar o encaminha

mento do processado a consideração do Sr. Ministro, para qu 



s.Excia. haja por bem decidir sobre o recurso. 

Rio de J ane1ro, 7 de Maio de 1936 

Presidente em 

exerc1cio. 

Publicado no D1ar1o O!f1c1al em .J d..J> O (J~ ~tç:, d_. --'Cf ~b 
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MINISTERIO DO TRABALHO 
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CONSELHO N ACI 

Pro o. 10. 50/33 
SECR E T A R I A .• ~ ...... .' .. la. ..... SECÇ~O 

I 
Ag/SSBF 

Cf2io de S/aneiro, ...... 4 ... j ...... de .......... Setembro .............. de 193.6 .. . .. 
I 

7.:f 

• 
Senh r Ministro, 

Tenh a h nra e passar ás mã s ie v. Ex ia. s 

autos ào processo em que são partes The City of Santos Impr -

vements Company, om reoo rrente e Franei se Ignaci Bomfi , 

como reco rriio. 

Ao submetter á consiieração ie v. Excia . os pre

sentes autos, permitt -me esclarecer-lhe que a Primeira Cama

ra, em sessã de 20 ie Novembr ie 1 3~, julganio proceiente a 

queixa offereci a pel · ra recorri o, determinou a reintegra

çã o mesmo nos serTiços ia City of Santos , resalvani a esta 

irei t e apurar, em inquerito aiministrativo , a falta gra-

ve que imputara a re lamante . 

Conf rme v. Exeia. verifi ará i accoriãe àe fls. 

106/7, este Conselho, em sessão plena ie 14 e Novembr ie anno 

proximo passaio, confirmou, em grá 

Prime ira C amara. 

e embargos, a ãecisã ia 

A referi a Empreza, porem, mais uma vez nã se 

conformou, e, com assent no art. ~g § 9Q e art. 121 Regu-

lament approvaio pe1 Decreto Q 24.78~, e 193~, rec rreu 

Exmo. Sr. Dr. Agamemn n à.e Magalhães 

M.D. Ministro do Trabalho, Iniustria e C mmeraie 



para v. Excia., esperanào sejam re~ormaãos os dois julgaàos 

deste Conselho. 

O recurso é destitui&.o e f'1màamento, pois não se 

enqua4ra em os itens ~e b do art. 5Q do citaào Regulamente, 

t oàavia , v.Excia., na sua alta sabedoria, melh r àeciàirá so

bre a materia, pelo que lhe encarninh os presentes autos, con

soante o julgaào em sessão de 7 àe Maio ultimo. 

Aproveito o ensejo, Sr. Ministr , para renovar a 

v.Excia. os protestos de minha estima e consiieração. 
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unr. Director da la. ecção 

De accordo com o despacho do nr. Dire~tor Ger 1 exa

rado a fls. 129, o presente p~sso deverá ser encami 

autoridades superiores, afim de ser apreciado o pe do 

no. 

~~?.fe . J ~eir~ .. ~ de;;;;eml!JJ// r; 1 

L. -~ i! ,til r' W)tltf 
·. · 1• Off'icial 

.. 

R c id n m80-#f."8 ;> , 
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1.0 TABELLIÃO LAFA YE T PACHECO 
RUA Hi DE NOVEMBRO N. 32 

SANTOS 

<:primeiro traslado da procuraç8o bastante que fa0 F NCISCO I GNACIO 
BOJvWI Mo-

SAIBAM QUANTOS ESTE PUBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO BASTANTE VIREM que, no anno 

do nascimento de NOSSO SENHOR JESUS CHRISTO de mil novecentos e ....... t:t'.t . .P..t.ª·····ª···· ?..ªJ § ................... . 
aos .......... JJ.. ... .9. .... ê ...... ª ............................ dias do mez de ........... NO.Y.e.mP.r..O. ..................... nesta cidade de Santos, Estado de 

São Paulo, dos Estados Unidos do Brasil, em meu cartorio, perante mim Tabellião, comparece . .U.............. como 

outorgante Francisco Ignacio Bornfim, brasileiro, casado, residente 
nesta c idade , 

reconhecido ............. pelo ........... . proprio .............. d.e ..... .mi..m e .... pelas duas testemunhas abaixo . assignadas, do que dou fé, 

perante as quaes por ell ........ ...... foi dito que por este publico instrumento, nomeava., ... - ....... e constituia .............. seu bastante ....... .... .. . 

procurador ao DR . C LOS J . DUNLOP , advogado, bras ile ir o, casado , 
residente . no Rio de Janeiro, para . o fim especial d ~ represen
ta-lo junto ao Conselho Nacional do Trabalho, no processo em 
que o mesmo outorgante contende com a The City of Santos Im
provements Company Ltd . , podendo para tal usar de todos os po 
deres inclusive assinar o termo de desi s tencia do referido pro 
cesso e seus recursos visto o outorgante ter pedido demissã·o
por sua livre e expontanea vontade , de empregado daquella c om
panhia, praticando , . enfim, os demais a tos ne cessar i os ao bom 
desempenho do mandato inclusive substabelecer , para o que ra
tifica os poderes adiante 1mpressos , na parte util . --------- --



• 

concede ............. todos os seus poderes em Direito permittidos, para que em nome deii ............. Outorgante ..............• como se pre· 

sente foss ............. , possa em juizo ou fóra delle requerer, allegar, defender todo o seu direito e justiça, em quaesquer catt· 

sas, ou demandas cíveis ou crimes movidas ou por mover, em que ell ... ......... , Oulorgante ............ Jor ............ Auctor .... ..........• ou 

Ré .............. em um ou outro fôro; fazendo citar, offerecer acções, libellos, excepções, embargos, suspeições e outros quaes-

quer artigos; contrariar, produzir, inquerir e reperguntar testemunhas, dar de suspeito a quem lh'o fôr; jurar decisoria e 

suppletoriamente, na alma dell ............. Outorgante ..............• e fazer dar taes juramentos a quem convier; assistir aos termos de 

inventario e partilhas, com as citações para elles; assignar autos, requerimentos, protestos, contra protestos e termos, 

ainda os de confissão, louvação e desistencia; appellar, aggravar ou embargar qualquer sentença ou despacho, e seguir 

estes recursos até maior alçada; fazer extrahir sentença, requerer a execução dellas; sequestras; assistir aos actos de con

ciliação, para os quaes lhe concede poderes illimitados, pedir Precatarias; tomar posse; vir com embargos de terceiro 

senhor e possuidor; juntar documentos e tornai-os a receber; variar de acções e intentar outras de novo, podendo sub

stabelecer esta em um ou mais procuradores, e os substabelecidos em outros, ficando-lhes os mesmos poderes em 

seu vigor e revogai-os, querendo, seguindo suas cartas de ordens e avisos particulares, que sendo preciso, serão consi-

derados como parte desta. E tudo quanto assim for feito pelo dito seu procurador ou substabelecido promette .............. haver 

por valioso e firme reservando para sua pessoa toda a nova citação. Assim o disse ... .... ....... do que dou fé, e me pe· 

di ............. este instrumento que Ihe ........... Ji, acceit .... .O.U .e assign a com as testemunhas abaixo , 
minhas conhecidas e aqui res identes, ante mi m, João de l mei
da Prado , ajudante habilitado , que a escrevi sob minuta .- Eu , 
Lafayette Pacheco , Tabelião , subscrevi . (aa) Francisco Ignacio 
Bomfim. Francisco Rodrigues. Euclydes R. de Freitas . (Legalmen
te selada) Trasladada na data retro. Eu, ~~-
~· , Tabelião , a conferi:, subscrevo~ no em publi

co e rÇJ.so .-

~ o o 
~$ 6oo) 

Em test~ da verdade 

I 
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DO TRABALHO, 
E COMMERCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABAL I 

Proc . 10. 950/33 

ACCORDÂO 
. Seo<;>ao Ag/CS 

19 ... 3 . 7. 

Vistos e relatados os autos do processe 

partes: Francisco Ignacio Bomfim, como r eclamante, e The 

tos Improvements Company Limi ted, como reclamada:~ -

CONSIDERANDO que,Francisco Ignacio Bomfim, embór~ 

ganho de causa na rE~clamação que offereceu contra a citac 

não conseguiu por parte desta ultima o cumprimento da sei 

transitada em julgado, razão por que requereu, nos termo1 

mente ap9 rovado pelo Dec . 24. 784, de 1934, fosse extrahié 

tente Carta de Sentença; 

CONSIDERANDO, porem, que em requerimento posterioJ 

empregado , solicita seja tomada por termo a desistencia de 

que move contra aquella Empreza, em virtude de ter entrac 

do com a mesma , e recebido a indemnização de RI 17: 427#00< 

contos quatrocentos e vinte mil reis ), pelos salarios atJ 

CONSIDERANDO, assim, que nenhuma providencia cumpl 

se lho tomar em relação ao assumpto dos presentes autos ; 

Resolvem os membros do Conselho Nacion1 

lho, reunidos em sessão plena, determinar o archivamento 

e, bem assim, seja tornada sem effeito a extracção da Cal 

tença requerida a fls . 110· 

Rio de Janeiro , 18 de Fevereiro c 

PresidE 

Ol 

Fui presente : -
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